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C_tJ'.:ARA r,~u:nCIPAL ORGANIZANTE 

....... 
Nós, representantes do povo marilandense na 

Câmara Municipal Organizante, reunidos por força do Artigo 11, Pará 

grafo único do ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Consti tuição da República Federa ti va do Brasil, ba.: aada s nos princí 

pios nela contidos e na Constituição do Estado do Espírito Santo, 

estabelecemos e promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Lei 

Orgânica do T\:unicípio de I.ar-í.Lând í.a , 
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LEI ORGÂ1~ICA DO If~Ul~ICipIO DE LAIlILÂi'IDIA - ES o 

TiTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PERI.:AlTEnTES 

CAPiTULO I 

DA ORGA:UZAÇÃO DO KUNI8iPIO 

SEÇÃO I 

DOS PRINCiPIOS FUIWAI.:ENTAIS 

A:?TIGO 12 - O L'um.c Ip í.o de r.:arilândia, em um.âo Lnd i.eoo Luv e L ao Es 

tado do Esp1rito Santo e à República Federativa do 

Brasil, constitu1do, dentro do Estado DSIT-ocrático de 

Dire~to, em esfera de governo local, objetiva, na sua 

área territorial e cOTIpetencial, o seu desenvolviIT-ento 

com a construção de uma comunidade livre, justa e soli 

dária, funda~entada na autono~ia, na cidadania, na di~ 

nidadc, da pessoa hlm~ana, nos valores sociais do traba 

lho, na livre inicia ti va e no p.Iur-a.Lí er:o po Lf tico, e 

xercendo o seu poder por decisão dos mvn1cipes, pelos 

seus representantes eleitos ou diretamente, nos termos 

desta Lei Org~nica, da Constituição Federal e da Cons 

tituição Estadual. 
" .... 

Paragrafo Unico - A açao municipal desenvolve-se e~ todo o seu ter 

ritório, sem privilécio de distritos ou bairros, redu 

zindo as desigual~ades regionais e sociais, promovendo 

o bem-estar de todos, sem preconceitos de oriBem,raça, 
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cor, sexo, idade e quaisquer outras formas de discrimi - naçao •• 

ARTIGO 2Q - são poderes do ~:unicípio, independentes e 

entre si, o Legislativo e o Executivo. 

ARTIGO ]Q - O município, objetivando integrar a organização, o 

planejamento e a execução de funções públicas de in- 

harmônicos 

teresse regional comum, pode associar-se aos demais t,~u 

nicípios limítrofes e ao Estado, para formar o contra- 
•...• 

to de cooperaçao. 

parágrafo Único - A defesa dos interesses mlUlicipais fica assegura 

da por Leio de associação ou convênio com outros muni 

cípios ou entidades localistaso 

ARTIGO 4Q - são símbolos do Kunicípio de ~::arilândia a Bandeira, 

o Brasão Municipal e outros que a lei instituir. 

SEÇÃO 11 

DA ORGAl'JIZAÇÃO POLtTICO-ADr,:UnSTRATIVA 

ARTIGO 5 Q - O 1:unicípio de I(arilândia, unidade terri torial do Est~ 
, , , 

do do Esp1rito Santo, pessoa juridica de direito publi 

co interno, com autonoEia política, a~inistrativa e 

financeira, é organizado e recido pela presente Lei 

Orgânica, na forma da Constituição Fe~eral e da Consti 

tuição Estadual. 

§ lº - O Município tem sua seie na c í.da .e de ~.'_. r-í.Lândãa , 

A cr~ação, a organização e a supressão de distritos, 

depende da Lei t.J:unicipal, observada a Legislação Esta 

dual. 

§ ]º - Qualc_uer alteração terri torial do lli.unicípio de r,:arilâg 

d í.c., só poderá ser feita na forma da lei comp.Len.errta r ' 
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Estadual, preservando a continuidade e a unidade histQ 

rico-cultural do ambiente urbano, dependente da autori 

zaçâo da Câmara para consulta préVia, às c omun.í.dade s I 

diretamente interessadas, rr.ediante plebiscito. 

A::?r.L'IGO 6 º - É vedado ao r,:unic{pio: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subven 

cioná-los, eobaraçar-lhes o funcionareento ou rr.anter 

com eles ou com seus representantes relações de depen 

dencia ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a cola 

boração de interes~e público; 

11 - recusar fé aos documentos públicos; 

111 criar distinções entre brasileiros ou preferen- 

cias entre si. 

SEÇÃO 111 

DOS BENS E DA COLPET~NCIA 

ARTIGO 7º - Constituem bens do r,:unic{pio de I,:ari Lând ia , os que 

atualmente lhe pertencere e os que lhe vierem a ser a 

tribu{dos. 

parágrafo Único - O r,:unic{pio tem direi to a participação no resul 

t[~do da exploração de petróleo ou gás na tur'a.L, de re - 

cursos h{dricos para fins de geração de energia elétri 

ca e de outros recursos reinerais de seu território. 

ARTIGO 8º - Compete ao ll:unic{pio: 

I - legislar sobre assuntos de interes_e local; 

11 suplementar a legislação Federal e a Estadual no 

que couber; 

111 - instituir 'e ar.recadar- os tributos de sua compe- 
A • 

tencla; 
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IV - aplicar suas rendas, prestando corrtc.s e pub.l í.can 

do be.Lanc e t es , nos prazos fixados em lei; 

V - criar, organizar e suprimir distritos, observada 

a legislação estadual; 

VI - organizar e prestar serviços públicos de interes 

se local, mediante concessão ou permissão; 

VII - 
~ , 

manter, com a co )l)eTEçr.o teclüc2. e 

União e do Estado, prograreas de educação pré-escolar e 

de ensino fundamental; 

VIII- realizar programas de alfabetiz~ção; 
~ , 

IX prestar, com a cooperaçao tecnica e financeira 

da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde 

da população; 

X - pror::over, no q_ue coube.r , o adeç_uado o rd enc.r.en to 

territorial, mediar-te planejamento e controle do uso, 

do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

XI - promover a proteção do patrimônio histórico-cul 

tural local, obsel~ádos a lecislação e a ação fiscali 

zadora Federal e Estadual; 

XII - elaborar e ex ecu ta.r a política de desenvolvimen 

to urbano, com o objetivo de orden2r as =QDçÕeS so- 

ciais das áreas habitadas do Lun Lc Êp i.o e f,arantir o 

bem-eGtar de oeus habitantes; 

XIII- elaborar e execu'tc.r o plano diretor, como L.stI]; 

~ento básico da política de desenvolvimento e de expaQ 
~ 

sao urbana; 

XIV - exiGir do proprietário do solo urbano não edifi 

cado, subutiliz&do ou não-utilizado, q_ue proBova seu 

adeq_uado aproveitamento, na forma do plano diretor 

sob pena sucessivamente, de par-c e Lai ento ou eiifico.ção 

con:pnlsórios, iL...~~08to so br-e a :propriedsde ur-bana pro 

uresDiv~ no teLpo e deoapropricção com paba~entos rr8- 
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diante títulos da dívida pública municipal com prazo 
, 

de resgate ate cinco anos, em parcelas anuais suoessi- 

vamente, assegurados o valor real da indenização e os 

juros legais; 

XV - constituir a guarda municipal destinada a prote 

ção de seus bens, serviços e instalações, conforme di~ 

puser a lei; 

XVI - planejar e promover a defesa permanente 

calamidades públioas; 

XVII- legislar sobre a licitação e contratação ea to 

das as modalidades, para a administração pública muni- 

oontra 

cipal, direta e indiretamente, inclusive as fundações 

pÚblicas municipa.is e em empresas sob seu oontrole, Ia,! 
peitadas as normas gerais da Legislação Federal. 

ARTIGO 92 - ~ da competência do .unic!pio conoorrentemente com a 

União e o Estado: 

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, da 

Constituição Esta.dual e das Leis des~as esferas de go 

verno, das instituições democráticas e conservar o pa 

trimônio público; 

II 
, ..., 

- cuidar da saude e assistenc1a publica, da prota- 

ção e garantia das pessoas portadoras de deficiência ; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens 

de valor histórico, artístico e oultural, os monumen 

tos, as paisagens naturais notáveis e os sitios arque2 
, 

logioos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a deacaracteri- 
..• zaçao de obras de arte e de outros bens de valor his- 

tórico, artístico ou cultural; 

v - proporcionar os meios de acesso à cultura, 
educação e à ciência; 

, 
a 

VI - proteger o meio ambiente e oombater a poluição 
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VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII- fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias, 

melhoria das condições habitacionais e de 

básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos se- 

saneamento 

tores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 

de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídr! 

cos e minerais em seu território; 

XII - estabelecer e implantar política de educação pa 

ra a segurança do trânsito; 

XIII- executar outros serviços de qualquer 

que não contrariem dispositivos legais. 

§ 12 - A cooperação do município com a União e o 

natureza 

Estado, 

tendo em vista o equilíbrio de desenvolvimento e do 

bem-estar na sua área territorial, será feita na con 

formidade da lei complementar federal, fixadora dessas 

normas. 

§ 2º - Sempre que conveniente ao interesse público, o Municí 

pio pOderá integrar projetos de caráter regional rela 

tivos aos serviços previstos neste artigo, quando exe 

cutados pelo Estado e com a participação de outros Mu- 
. , . n~c~p~os. 

§ 32 - O Município poderá delegar ao Estado, mediante 

nio, os serviços de competência concorrente de 

•• conve- 

sua re.ê, 

ponsabilidade, a que se refere esta lei, ouvida a câ 

mara por maioria de 2/3 (dois terços) dos seus mem- 

brca , 
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CAPiTULO 11 

~'E·" ..... 70 >J . ":,:.n, I 

DAS DIST"'OSIÇÕES a:ERAIS 

, ARTIGO 10 - A administração p-lÍblica direta, indireta ou fundacio 

na.L, de ambos os :poderes, obedecerá aos princípios da 

legalidade, iIr..pessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, aos seguintes: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são aces 

síveis aos brasileiros que preencham os re~uisitos es- 

tabelecidos em lei; 

11 a investi dura em cargo ou emprego público depen- 

de de aprovação prévia em concurso público de provas 
ri ' 1 ." . ou •..• e provas e t~tu os, para os C8.üOS de ex~gencl.as de 

nível superior, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão, declarado em lei, de livre nomeação e exone- 
- raçao; 

111 - o prazo de validade do concurso público será de 

até dois anca, prorrogável uma vez por Lgua.l, per1odol 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no 
tal de convocação, aque Le aprovado em concurso 

edi- 
.' -. pub.Ll.- 

co d.e provas ou de provas e ti tulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para aaeumí r cargo 

ou emprego na carreira; 

V - os cargos em comissão ou de chefia serão exerci 

dos,. de preferência, por servidores ocupan üea de car 

gos de carreira técnica ou profissional, de livre es 

colha dos respectivos Chefes dos I'oderes, dentro das 
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condições previstas em lei; 

VI - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 

públicos para. a pessoa portadora de deficiência e defini 
rã os oritérios de sua admissão; 

VII - a lei estabeleoerá os casos de contratação por 

tempo determinado para atender à necessidade temporária 

de pessoal técnico ou cientlfioo, de excepcional intere~ 

se público; 
, - VIII- a lei fixara a relaçao de valores entre a maior 

e a menor remuneração dos servidores pÚblioos, obseTV;! 

dos, como limites maxímos, os valores percebidos como 
,.. , 

remuneraçao, em especia, pelo Prefeito; 

IX - a revisão geral da remuneração dos servidores pú 

blicos, s~ distinção de lndice, far-se-á sempre na mes 
ma data; 

x ,.. 
- os venc~entos dos cargos do Poder Legislativo nao 

poderão ser superiores ao pago pelo Poder Executivo; 

XI - é vedada a vinculação ou equipa.ração de vencimen 

tospara os efeitos de ramuneração de pessoal do serviço 

municipal, ressalvado o disposto no inoiso anterior e no 
art. 13, § 12; 

, . , 
XII - os aoresO~os peouniarios percebidos por servidor 

público municipal não serão computados nem acumulados, 
••• #. b ~ para. fins de ooncessao de aoresc~os, so o mesmo t~tulo 

ou idêntico fundamento; 

XIII- os vencimentos dos servidores públiCOS munia 1 

pais, são irredutíveis e a remuneração observará o dis - 

posto no inciso IX e X, o princípio da isonomia, a obri 

gação do imposto de renda retido na fonte, excetuados 08.' 

aposentados com mais de sés.senta e cinco anos; 

XIV - é vedada a aoumulação remunerada de cargos públi- 
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oos, exoeto quando houver compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um oargo de professor com outro técnioo ou cien 

t!!ico; 

o) a de dois oargos privativos de médico; 

XV - a proibição de acumular estende-se a empregos e 

funções e abrange autarquias, empresas públioas, sooie 

dades de economia mista e fundações instituídas ou 

mantidas pelo Poder PÚblioo Municipal; 

XVI - a administração fazendária e seus servidores fi! 

cais terão, dentro de suas áreas de oompetênoia e juri! 
dição, procedência sobre os demais setores administra 

tivos, na forma da lei; 
, - XVII - somente por lei espeo~fica poderao ser criadas • 

empresas pÚblioas, sociedade de economia mista, autar - 

quis. ou fundação pública; 

XVIII- depende de autorização legisla tiva, em cada caso, 

a criação de subsídiarias das entidades mencionadas no 

inciso anterior. assim como a participação de qualquer 

delas em ampresa privada; 

XIX - ressalvados os casos determinados na legislação 

federal específioa, as obras, serviços, oompras e alie 

nações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da propos 

ta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exi 

gênCias de qualificação téonica e econômica indispensá 

veis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 12 - A publicidade dos atos, programas, obras, se2~iços e 

oampanhas dos órgãos púb1ioos municipais deverá ter ca- 
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rátar educativo, informativo ou de orientação social, de 

la não podendo eonstar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores 

públicos ou de partido político. 

§ 22 - A não-observância do disposto nos incisos 11, 111 e IV, 

implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 

responsável, nos termos da lei. 

§ 32 - As reclamações relativas à prestação de serviços 
cos municipais serão disciplinadas em leio 

§ 42 - Os atos de improbidade administrativa importarão à 
pensão dos direitos políticos, à perda da função 

, 
publi- 

sus- 
, 

publi- 

ca, à indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao ar! 

rio, na forma e gradação previstas na legislação, sem pr~ 

juizo da ação penal cabível. 

§ 52 - O Município e os prestadores de serviços públicos munici 

pais responderão pelos danos que seus agentes, nesta qua 

lidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou cul 

pa. 

ARTIGO 11 - Ao servidor público municipal em exercício de mandato 

eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, 

ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

11 - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 

cargo, emprego ou função, sendo~lhe facultado optar pela 

sua remuneração; 

111 - investido no mandato de Vereador, havendo compati- 
, " bilidade de horarios, percebera tambem as vantagens 

seu cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, 

de 
, 

sera 

aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 

exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço 
, 

sera 
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contado para todos os efeitos legais, exceto para prom2 
•... 

çao por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso 

de afastamento, os valores serão determinados como se , 
no exerc~cio estivesse. 

ARTIGO 12 - ~ vedado ao servidor público, sob pena de demissão, par 

ticipar, na qualidade de proprietário, sócio ou admi 

nistrador, de empresa fornecedora de bens e serviços, 

executora de obras ou que realize qualquer modalidade 

de contrato, de ajuste ou compromisso com o Estado. 

SEÇÃO 11 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

ARTIGO 13 - O Município instituirá, no âmbito de sua oompetência, 

Regime Jurídico Único e Plano de Carreira para os ser 

vidores da administração pública direta, das autarquias 
•... , 

e das fundaçoes publioas. 

§ 12 - A lei assegurará aos servidores da administração dire 

ta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 

iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre servido 

res dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as 

vantagens de oaráter individual e as relativas à nature 
za ou ao local de trabalho. 

§ 22 - Aplicam-se aos servidores municipais os direitos seguia 

tes: 

I salário mínimO, fixado em lei federal, com reajus 

tes; 

11 - ' irredut1bilidade do salario, salvo o disposto em 
•... 

convençao ou acordo coletivo; 

111 - décimo terceiro salário com base na remuneração ' 
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IV remuneração do trabalho noturno superior à do diur- 
no; 

V salário-família para os seus dependentes; 

VI duração do trabalho normal não superior a oito 

horas diárias e trinta e três semanais para servidores 
, . 

burocraticos e quarenta e quatro horas semanais 

os demais; 

VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 

para 

domingos; 

VIII- remuneração do serviço extraordinário super-í.oz-, no 
, . .. , 

m1n1mo, em cinquenta por cento a do normal; 
, - IX - gozo de ferias anua1S remuneradas, com pelo menos, 

cinqüenta por cento da remuneração normal; 

X licença à gestante, remunerada, de cento e 

dias; 

XI - licença-paternidade, nos termos da lei; 

XII - proteção do mercado de trabalho da mulher, nos 

vinte 

termos da lei; 

XIII- redução dos riscos inerentes ao trabalho; 

XIV - adicional de remuneração para as atividades pemo- 

sas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XV - proibição de diferença de salários, de exercício 

de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 

idade, cor ou estado civil; 

XVI - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para - .' os que percebem remuneraçao var1avel. 

ARTIGO 14 - O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos inte 

grais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia' 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, es 

pecificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
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prevent •• proporcionais ae tempe de serviço; 

111 - voluntariamentel 

a) aos trinta e cinco ano. de serviço, se homem, e ao. 

trinta, .e mulher, com pr.Tent •• integrais; 

b) aos trinta anos de efetiTe exerc1cio em funções de 

magistério, se professor, e ae. vinte e cince, se pre 

fessora, CQm prevento. integrais; 

c) aos trinta anos de serTiço, se ho.· •• , e aos Tinte e 

cinco, .e mulher, cem prOTento. pr.porcionai. ae tempo 

de serviço; 

d) aos sessenta e cinco anoa de idade, se homem, e aos 

sessenta, se mulher, cem prOTente. proporcionais ae tsa 

po de serTiço. 

§ 12 - O servider no exercício de atividades consideradas pen~ 

sas, insalubre ou perigosas, terá reduzida o tempo de 

serviço e a idade para efeit$ de aposentadoria, na for 

ma da lei complementar federal. 

§ 22 - O tempo de serTiço pÚblice federal, estadual ou munici- 

pal será computade integralmente para •• efeite. de 

aposentad.ria e de disponibilidade. 

§ 32 - O. pr.Tentos da aposentadoria .erãe revistos, na m •••• 

proporção e na me.ma data, sempre que se modificar a 

remuneraçãe d •• servidores em atiTidade, seade taab" 

estendidos a.s inativos quaisquer benef1cios ou Tanta 

gene posterior.men~e concedidos aos serTidores e. atiT1- 

dade, inclusiTe quando decorrentes da transformação ou 

reclassificaçã. d. cargo ou função em que se deu a ap. 

sentad.ria, na forma da lei. 

§ 42 - O benf1ci. da pensão por .orte corresponderá à totalida 
de da r.muneraçãe do servidõr no mês de seu faleeimen 

to, observada 0 disposto no parágrafO anterior. 
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§ 52 - O cálculo integral ou proporcional da aposentadoria se- 

rá feito com base no vencimento do cargo efetivo que 

o funcionário estiver exercendo. 

ARTIGO 15 - são estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os 

servidores nomeados em virtude de concurso públiCO. 

§ 12 - O servidor públiCO municipal estável só perderá o cargo 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado 

ou mediante processo administrativo em que lhe seja as 

segurada ampla defesa. 

§ 22 - Invalidada por senteça judicial a demissão do servidor 

públiCO municipal estável, será ele reintegrado e o e 

ventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de ori 

gem, sem direito a indenização, aproveitado em outro 

cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 3º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 

servidor efetivo estável ficará em disponibilidade rem~ 
, 

nerada, ate seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

ARTIGO 16 - É livre a associação profissional ou sindical do servi 

dor público municipal, na forma da lei • 
..-... 

ARTIGO 17 - O direito de greve assegurado aos servidores públicos 

municipais não se aplica aos que exercem funções em ser 

viços ou atividades essenciais, assim definidas em lei. 

ARTIGO 18 - A lei disporá, em caso de greve, sobre o 

das necessidades inadiáveis da comunidade. 

ARTIGO 19 - É assegurada a participação dos servidores públicos mu- 

atendimento 

nicipais, por eleição, nos colegiados da administração 

pública em que seus interesses profissionais ou previ 

denciários sejam objeto de discussão e deliberação. 

SEÇÃO 111 

DAS INFORMAÇÕES DO DIREITO DE PETIÇÃO E DAS CERTIDÕES 
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ARTIGO 20 - Todos t~ direito a receber dos órgãos públicos muni c i - 
pais, informações de seu interesse particular ou de in 

teresse coletivo em geral, que serão fornecidos no pra 

zo de trinta dias úteis, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade ou das instituições públicas. 

parágrafo Único - são assegurados a todos, independentemente do 

pagamento de taxas: 

I - O direito de petição aos Poderes PÚblicos Munici 

pais em defesa de direitos e esclarecimentos de situa- 
.•. çao de interesse pessoal; 

11 a obtenção de certidões referentes ao incis. ant~ 

rior. 
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cAPiTum 111 

PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DA C~:ARA :MUNICIPAL 

ARTIGO 21 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara 

Municipal, que se compõe de Vereadores representantes 

da comunidade, eleitos pelo sistema proporcional em 

todo território municipalo 

§ lQ - Cada legislatura terá duração de quatro anos, compreen 

dendo cada ano uma sessão legislativa. 

§ 2º - A eleição dos Vereadores se dá até noventa dias do tér 

mino do mandato, em pleito direto e simultâneo aos de 

mais Municípios. 

ARTIGO 22 - A Câmara Municipal de Marilândia, será composta de tr~ 

ze Vereadores, até que a população do Município atinja 

30.000 (trinta mil) habitanteso 

§ lº - Atingindo o limite estabelecido no "caput", o número de 

Vereadores será acrescido de dois sempre que a popula 

ção aumentar em 20.000 (vinte mil) habitantes. 

§ 2Q - Para o acrescimo do número de Vereadores previsto no 

parágrafo anterior, serão tomado por base informações 

do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisti 

ca), fornecidos até dezembro do ano anterior ao das 

eleições Municipaiso 

ARTIGO 23 - Salvo disposição em contrário desta lei, as delibera 

ções da Câmara Municipal são tomadas por maioria de vo 

tos, presente a maioria absoluta de seus mambroso 
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SEÇIo 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ARTIGO 24 - Cabe à câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

dispor sobre todas as matérias da competência de 

Munic{pio, especialmente sobre: 

I - sistema tributário municipal, arrecadação e 

distribuição de rendas; 

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or 

çamento anual, operações de crédito e dívidas públi 

ças; 

111 - fixação e modificaçã. do efetivo da guarda mu- 

nicipal; 

IV - planos e programas municipais de desenvolvimento; 

V - bens do domínio do Munic1pio; 

VI - transferência temporária da sede do g verno mu 

nicipal; 

VII - criação, transformação e extinçã. de cargoa, em 

pregos e funções públicas municipais, bem como a fixa 

ção dos respectivos vencimentos; 

VIII- organização das funções fiscalizadoras da Câmar.a 

Municipal; 

IX - normatização da cooperação das associações repre 

senta~ivas no planejamento municipal; 

x - normatizaçã da iniciativa popular de projetos 

de lei de interesse específiCO do Município, da cida 

de, de vilas ou bairros, através de manisfestação de, 

pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

XI - criação, organização e supressão de distritos; 
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XII - criação, tranformação, extinção e estruturação de 

empresas públicas, sociedades de economia mista, autar 

quaias e fundações públicas municipais; 

XIII- criação, estruturação e atribuições dos Departa- 

mentos Municipais e órgãos da administração direta, 

direta e fundacional; 

XIV - exploração, permissão ou concessão de serviço 

blico. 

ARTIGO 25 - É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 

I - elaborar seu Regimento Interno; 

II - dispor sobre sua organização, funcionamento, po 

lícia, criação, transformação ou extinção de cargos, em- 

In- 

, 
pu- 

pregos e funções de seus serviços e fixação da respecti 

va remuneração, observados os parâmetros estabelecidos I 

na lei de diretrizes orçaEentárias; 
A • , 

III - resolver definitivamente sobre conven~os, consor- 

cios ou acordos que acarretem encargos ou 

gravosos ao patrimônio municipal; 

IV -·autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a se ausen- 

compromissos 

..., 
tarem do Município, quando a ausência exceder a ., quinze 

dias; 

V sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do Poder Regula~entar; 

VI mudar temporariamente sua sede; 

VII fixar a remuneração dos Vereadores, do Prefeito 

subse- e do Vice-Prefeito, em cada legislatura, para a 

quente, observado o que dispõe o arte 10, inciso VIII; 

VIII- julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Pre 

feito a apreciar os relatórios sobre a execução dos 

planos de governo; 
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IX - preceder à tomada de contas do Prefeite 
não apresentadas à Câaara Municipal até 31 d~ 
de cada ano; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do 

quand. 

marçe' 

Poder Exeeutiv., incluídos os da administraçã. indire- 

ta; 

XI - zelar pela preservação de sua competêneia legis 

lativa em fase da atribuição normativa do Poder Execu 

tivo; 

XII - apreciar os atos de concessão ou permissãe e os 

de renovação de concessão ou permissão de serviços de 

transporte coletivo; 

XIII- representar ao Minist'rio PÚblioo, por dois ter 

ços de seus membros, e instaurar e julgar processo con 

tra o Prefeito e o Vice-Prefeit. e os Chefes de Depar 

tamentos pela prática de crime contra a administraçã. 

pública que tomar conheciment.; 

XIV - aprovar, previamente a alienação ou concessão de 

imóveis municipais; 
, 

XV - aprovar, previamente, por voto secreto, apos ar- 

guiçã. pública, a escolha de titulares de cargos qua 

a lei determinar; 

XVI - eleger a Mesa; 

XVII- conhecer o veto e sobre ele deliberar; 

XVIII- autorizar consulta plebiscitária e referendo po- 

pular; 

XIX - receber a renúncia de Vereador, do Prefeito e d. 

Vice-Prefeito do Município; 

XX - julgar as contas prestadas pelos membros da Mesa; 

XXI - dar posse aos Vereadores; 
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XXII - receber o oompremisso de posse do Prefeito e o do 

Vice-Prefeit.; 

XXIII- emendar esta Lei Orgânica. 

ARTIGO 26 - A Câmara Municipal, através da Mesa, pOderá convocar 

Ch$fe de Departaaento para, no prazo de quinze dias, 

prestar pessoalaente, informaçees sobre assunto pre- 

viamente deter.minado, importando crime contra a admi- 

nistração pública a ausência sem justificaçãe adequa&' 

ou a prestação de infermaçees falsas. 

§ 12 - Os Chefes de Departamentoepoderãe comparecer à câmara 
. - Municipal ou a qualquer de suas com1ssoes, por sua ini- 

ciativa e mediante entendimento com o Presidente res 

pectiTo, para expor assunto de relevância de seu Depar 

tamento. 

§ 22 - Â Mesa da Câmara Municipal, poderá encaainhar 

escrites de informações a qualquer autoridade 

vel por dinhei~ público municipal, importando 

pedido. 
, 

responsa- 

crime 

contra a administração pública a recusa, ou não-atendi - 

mento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. 

SEÇÃO 111 

DOS VEREADORES 

ARTIGO 27 - Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pala 

vras e vot s no exercício do mandato e na circunscriçãe' 

do Munic!pio& 

ARTIGO 28 - O Vereador não pOderá: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar au manter contrato com pessoa jurídica de 

direito público, autarquia, empresa pública, socieda- s.,.... 
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viço público municipal, salvo quand. o contrato obedecer 

a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunera 

do, inclusive os de que seja demiss::!vel, "ad nutum", nas 

entidades constantes da al::!nea anterior; 

11 - desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa • 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 

jur::!dica de direito público munia i pal, ou nela exercer 

função remunerada; 
I 

b) ooupar cargo ou função de que seja demissivel, "ad 

nutum", nas entidades referidas no inciso I t "a"; 

o) patrooinar oausa em que seja interessada qualquer das 

entidades a que se refere o inciso I, lia"; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato públic. 

eletivo. 

§ 12 - O processo de cassaçãe de mandato de Vereador obedeoe- 
, 

ra aos preceit s da Lei Federal. 

§ 22 - Se a denuncia recebida pela maioria absoluta dos membros 
da Câmara for contra o Presidente, este passará a 

sidência ao seu substituto legal. 

ARTIGO 29 - Perderá o mandato o Vereadorz 
I - que infringir qualquer das proibições estabeleci - 

Pre- 

das no artigo anterior; 

11 - cujo precedimento for declarado inoompat::!vel coa 

o decoro parlamentar; - 111 - que deixar de comparecer, em cada sessao legislat! 

va, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, sal 

vo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os seus direitos p~ 

l::!ticos; 
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v - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 

constitucionalmente previstos; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença tran 

sitado em julgado; 

VII - que deixar de residir no Município; 

VIII- que deixar de tomar posse, sem motivo justifica 

do, dentro do prazo estabelecido nesta Lei Orgânica. 

§ lQ - ~ incompatível com o decoro parl~entar, além dos ca 

sos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrQ 

gativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de van 

tagens indevidas. 

§ 2Q - Nos casos dos incisos I, 11 e VI, a perda do mandato é 
decidida pela Câmara Municipal, por voto secreto e 

maioria absoluta, mediante a provocação da Mesa ou de 

partido político representado na Casa, assegurada am 

pla defesa. 

§ 32 - Nos casos previstos nos incisos 111, IV, V, VII e VIII, 

a perda é declarada pela Mesa, de ofício ou mediante 

provocação de qualquer de seus membros ou de partido 

político representado na Casa, assegurada ampla defe- 

sa. 

ARTIGO 30 - Não perderá o mandato o Vereador: 

I - investido no cargo de chefe administrativo muni 

cipal, secretário ou Ministro de Estado; 

11 - licenciado pela Câmara por motivo de doença, ge~ 

tação, ou para tratar, sem remuneração, de assunto 

de seu interesse particular, desde que, neste caso, o 

afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por ses 

são legislativa. 

§ lQ - O suplente será convocado em todos os casos de vaga 

ou licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, se faltarem 
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mais de quinze meses para o tér.mino do mandato, a câma 

ra representará à Justiça Eleitoral para realização das 

eleições para preenchê-Ia e 

§ 3º - Na hipótese do inciso I, o Vereador pOderá optar pela 

remuneração do mandato. 

§ 4º - Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exer 

cício o Vereador licenciado para tratamento de saúde, 

comprovadamente, por laudo médico do serviço especial' 
, '. de saude pub11ca. 

ARTIGO 31 - O Vereador fará declaração de bens, no ato da posse e 

no tér.mino do mandato. 

SEÇÃO IV 

DAS REUNIÕES 

ARTIGO 32 - A Oâmara Munioipal reunir-se-á, ordinariamente, em 

sessão legislativa anual, de 15 de fevereiro a 30 de 

junho e de lº de agosto a 15 de dezembro. 

§ lº - As reuniões marcadas para essas datas serão transferi 

das para o primeiro dia útil subsequente, quando recaí 
rem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a apro 

vação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º - A Câmara Municipal reunir-se-á, em Sessão Solene de I~ 

talação Legislativa a 12 de janeiro do ano subsequente 
, ~, , 
as eleiçoes, as nove horas, para a posse de seus 

bros, do Prefeito e o do Vice-Prefeito e eleição 

Mesa e das Comissões. 

§ 42 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far 

-se-á pelo seu Presidente, pelo Prefeito ou a reque- 

mem- 
da 
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rimento da maioria dos Vereadores, em caso de 

cia ou de interesse público relevante. 

§ 5º - N§ Sessão legislativa extraordinária, a Câmara somente 

.•. urgen- 

deliberará sobre a matéria para a qual for convocada. 

§ 62 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto 

destinado ao seu funcionamento, salvo deliberação em 

contrário da maioria do Planário. 

SEÇÃO V 

DA MESA E DAS COMISSÕES 

ARTIGO 33 - A Mesa da Câmara Municipal será composta de um Presiden 

te, Vice-Presidente, primeiro e segundo Secretário, e 
leitos para o mandato de dois anos, vedada a recondução 

para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequen- 

te. 

§ 12 - As competências e as atribuições dos membros da Mesa e 

a forma de substituição, as eleições para a sua composi 

ção e os casos de destituição são definidos no Regimen 

to Interno. 

O Presidente representa o Poder Legislativoo § 22 

§ 3º Cabe ao Vice-Presidente, substituir o Presidente nas 

suas faltas, impedimentos e licenças. 

ARTIGO 34 - A Câmara MuniCipal terá Comissões Permanentes e Tempo 

rárias, constituídas na forma e com as atribuições pre 

vistas no Regimento Interno ou no ato de que resultar 

sua criação. 

§ lº - Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, 

cabe: 

I discutir e votar parecer sobre preposição que 

dispensar na forma do Regimento Interno, a competência 



ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARllÂNDlA 26 
Rua São Tarc ísio, 108 - Tel. 724-1177 
CEP 29712 - MARI LÂNDIA - ES 

15 - 05 - 1980 cÂMARA MUNICIPAL ORGANIZANTE 

do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos 

membros da Câmara; 

11 - realizar audiências públicas com entidades da 

comunidade; 

111 - convocar Chefes de Departamentos para prestar ia 

formaçeos sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 

queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das 

autoridades públicas municipais; 

v - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou 

oidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos municipais 

de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer; 

VII - acompanhar a execução orçamentária; 

§ 22 - As comissões parlamentares de inquérito, que terão po 

deres de investigação próprios das autoridades judi 

ciais, além de outros previstos no Regimento Interno , 

serão criadas mediante requerimento de um terço dos Ve 

readores que compõem a Câmara para apuração de fato de 

terminado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se 

for o caso, encaminhadas ao Ministério PÚblico, para • 

que promova a responsabilidade civil ou criminal dos 

infratores. 

ARTIGO 35 - Na Constituição da Mesa e de cada Comissão é assegura 

da, tanto quanto possível, a representação proporcio 

nal dos partidos ou dos blocos parlamentares que parti 

cipa.m da Câmara. 

ARTIGO 36 - A Câmara poderá constituir Comissões Processantes com 

a finalidade de apurar a prática de infração político 

administrativa do Prefeito ou de Vereadores, observado 

o disposto da Lei Federal aplicável e nesta Lei Orgâni 

ca. 
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da Câmara Municipal, eleita por sua Casa na última 

sessão ordinária do período legislativo, com atribui 

ções definidos no Regimento Comum, cuja composição re 

produzirá, quanto possível, a proporcionalidade da re 

presentação partidária o 

ARTIGO 38 - Compete a Mesa, no âmbito do legislativo, propor a - açao de constitucionalidade contra a lei ou ato norma- 

ti vo local., 

SEÇÃO VI 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

ARTIGO 39 - O processo legislativo compreende a elaboraboração de: 
I - emendas à Lei Orgânica do Município; 
11 - leis complementares; 

111 - leis ordinárias; 

IV - decretos legislativos; 

V - resoluções. 

parágrafo Único - A elaboração, redação, alteração e consolidação' 

das leis, dar-se-á na conformidade da Lei Complamentar 

Federal, desta Lei Orgância Municipal e do Regimento • 

Interno 

SUBSEÇÃO 11 

A 

DA EMENDA À LEI ORGANICA DO MUNICtPIO 
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ARTIGO 40 - Esta Lei Orgância pOderá ser emendada mediante propos 

ta de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara, do 

Prefeito e de iniciativa popular, no termo desta Lei 

Orgânica. 

§ lº - A proposta será discutida e votada em dois turnos, com 

interstício mínimo de dez dias, considerando-se apro 

vada se obtiver em cada um, dois terços dos votos dos 

membros da Câmara. 

§ 22 - A emenda à Lei Orgânica do Município será promulgada 

pela Mesa da câmara, com o respectivo número de ordem. 

§ 3º - A matéria constante de proposta deeMenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 

proposta na mesma sessão legislativa. 

§ 42 - A Lei Orgância não poderá ser e$endada na vigência de 

estado de sítio ou de intervenção no Município. 

SUBsEÇlo 111 

DAS LEIS 

ARTIGO 41 - A iniciativa das leis compl:ementares e ordinárias cabe 

a qualquer Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos ci 

dadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgâ- 

nica. 

Parágrafo Único - são de iniciativa privativa do Prefeito as leis 

que: 

I - fixem ou modifiquem o efetivo da Guarda Munici 

pal; 

11 disponbaa sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públiCOS na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua re 
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.., 
muneraçao; 

b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

c) criação, estruturação e atribuições dos Departamentos' 

Municipais e órgãos da administração pública municipal. 

ARTIGO 42 - Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefei to, 

ressalvado o dis os to no arte 81, §§ 3- e 4º; 

11 - nos projetos sobre organização dos serviços admini~ 

trativos da Câmara Municipal, de iniciativa privativa da 

Mesa. 

ARTIGO 43 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ lQ - Se a Câmara não se manifestar, em até quarenta e cinco 

dias, sobre a proposição, será esta incluída na Ordem do 

Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assun 

tos, para que se ultime a votação, excetuados os casos 

do arte 78, que são preferenciais na ordem numeradae 

§ 2Q - O prazo previsto no parágrafo anterior não corre nos pe 

ríodos de recesso, nem se aplica aos projetos de código. 

ARTIGO 44 - O projeto de lei aprovado será enviado, no prazo de cinco 

dias com autógrafo, ao Prefeito que, aquiescendo, o san 

cionará. 

§ lº - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte,' 

inconstitucional ou contrário ao interes~e público, vetá- 

lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 
, 
u- 

, 
teis, contados da data do recebimento, e co~unicara, den 

tro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os 

motivos do veto. 

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de ar 
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tibO, de pará~rafo, de i~ciso ou de ~11nea. 

§ 3º - Deco ru-Ldo o r-azo d c quinze dias, o cilêncio do Prefei 

to iIT- ortará sanção. 

§ 4º - O veto será a roci~do ela Câmara de~tro do trinta 
, 

dias a contar d Deu recebimento, so odendo cer ~ejGi 

tado elo voto da maioria absoluta dos membros da câ- 
reara, 

, 
m C3crutlneo secreto. 

§ 5º - Se o veto - for mantido, 
, 

o Projeto enviado nao sera ao 

Prefeito ara romul ação. 

§ 6º - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 
o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão ime- 

diata, sobrestadas as demais ro osições, até sua vota 

çiio final. 

§ 7º - Se a lei não for romul ada dentro de quarenta e oito 

oras elo Prefeito, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presi 

dente da câ ~ra a rom~l ará e, se este nã o fizer 

em igual prazo, caberá ao rice-Presidente fazê-lo,vbri 

gc:toriame te. 

RTIGO 45 - A matéria constant de rojeto de 1 i rejeitado somen 

te ~oderá co~stituir objeto de novo roj to, na ~osma 

sesc~o lCbisl~tiva, m dia te pro osta da ~aioria a 80- 

luta dos mcrcbros da câ a.ra , 

ARTIGO 46 - - s leis com lementares serao a rovadas or maioria ab- 

soluta dos membros da câ ara e receberão numera ã se 

uer-cial distinta da atribu1da ~s leis ordinárias. 

ARTIGO 47 - são leis comp Lem ._tares, emtre outras de caráter estru 

tural, as seguictes: 

I códi o tributário; 

11 - códi o de postura; 

111 _stututo do ~aeistéric; 

IV r ~ime jur{Jico ~ _~co; 

2YJ.O diretor. 
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s mSEçÃO IV 

DA I~nCIATIVA ro:rULAR 

A TIGO 48 - A iniciativa 
, • A 

opular ser~j, excr-c í.da pe La Caroara JIunici- 

paI e de ro~eto de lei subscrito 
,. . 

or,no mlnl.mO,Cl.nco' 

or ce_to do el itorado do ~unicí io. 

SEÇÃO VIr 

DA FISCALIZAÇÃO OTTÁBIL, 

FI~ ANCI:IRA E O:R.ÇJ.,i,:E TÁ .IA 

A TIGO ,9 - fiscalização contábil, financeira, orça2entária, o e 

racional e atrimonicl do Município e das entidades 

da a~inistrução direta e i~direta, uanto 
, 
a legalida- 

de, econorr.icidade, lebitirrid~de, ~~li 'ução das subven 

ões e ren~~cia de receitas, será e4 crcida pe a cârear.a 

~ULici aI, ~ediante con~role exter~o e elo 

de controle inter o de am os poderes. 

p:::rá r'af'o Único - rest::...rá cO'1tas, COIr a reciaç2: da Cétmara, '1.u3.1- 

sisten:3. 

ucr ~C3uO~ fíoica ou entidade ública uo utilize, 

di.n.hciros, arl e cade , buarde, bcrenci eu adm Li ; ..... tre 

eno e va2. res 
, 
u licos ou elos quais o If • , ,.unl.Cl. io - resJo da, Ou 1ac, ere norre deste, as~uma olri açoes re 

E[....turcza 

ARTIGO S:O - O controle ext r'no , a car'go da 8fu:.......ra .f~ur..icipal, 
, 

sera 

cxerciJo core ° auxílio do ~rib~~~l de Contas do Estado 

do ~s írito Sa to, que emitirá ~arecer 
, . 

rCVlO scbre 

Jcverão e.s contas que o Frefei to e a !:'::cso. da C&r:ara 



ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARllÂNDIA 32 
Rua São Tarc ísio, 108 - Tel. 724-1177 
CEP 29712 - MARI LÂNDIA - ES 

15 - 05 - 1980 CÂMARA MUNICIPAL ORGANIZANTE 

prestar anualmente. 

§ lº - As contas deverão ser apresentadas até sessenta 

após o encerramento do exec1cio financeiroo 

§ 2º - Proceder à tomada de contas do Prefeito quando 

apresentadas no prazo estabelecido nesta lei. 

§ 3º - Apresentadas as contas, o Presidente da Câmara as co- 

dias 

"" nao 

locará, pelo prazo de sessenta dias, à disposição de 

qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 

poderá questionar-lhes a legitimidade, na forma da 

lei. 

§ 4º - Vencido o prazo do parágrafo anterior, as contas e as 

questões levantadas serão enviadas ao Tribunal de Con 

tas para emissão de parecer prévio. 

§ 5º - Recebido o parecer prévio, a Comissão Permanente dará 

sobre ele e sobre as contas, seu parecer em quinze 

dias, devendo a Câmara sobre ele se manifestar em trin 

ta dias. 

§ 6º - Somente pela decisão de dois terços dos membros da câ- 

--.. mara Municipal deixará de prevalecer o parecer 

do Tribunal de Contas. 

ARTIGO 51 - A Comissão Permanente de Fiscalização, diante de ind1- 

, . 
prevl.O 

cios de despesas não autorizadas, ainda que sob a for 

ma de investimentos não programados ou de subsídios 

não aprovados, pOderá solicitar pela maioria de seus 

membros, da autoridade responsável que, no prazo de 

cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ lº - Não prestados os esclarecimentos ou considerados es 

tes insuficientes, a Comissão Permanente de Fiscaliza- 

ção solicitará ao Tribunal de Contas pronunciamento 

conclusivo sobre a matéria em caráter de urgência. 
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a Comissão Pe:r.rr.ane te de Fiscalização, se jul ar que 

arável 
•..• 

o g:lsto ossa causar dano irre ou orave lesao 
, 

economia pública, orá à câmara Munici al a 1"'0 a sua 

sustaçe..o. 

ARTIGO 52 - Os Poderes Lebisl~tivo e EÁecutivo Eanter~o, de forma 

iptegrada, sistema de controle interno com a fir-alida 

de de: 

I avaliar o CUID riIDento das rretas revistas no 

lano lu~ianua_, a execu ão dos rro ramas de 

e dos or amentos do ~:unicí io; 

11 COE rOV:lr a lebalidaJe e &vuliar os res~ltados, 

ov rno 

ua~to à eficácia e eficiência, Ja b~stüO 
, 

orçe.-n:enta 
, •..• 

ric., financeira e patri~o~ial nos orbaos e errt í.dac ... es ' 

da adxinistra ã munici~al, bem co~o da a :ica ão de 

recursos públicos or entidades de direito rivado; 

111 - exercer o controle d~s o erações de crédito, a 

vais e ~ra_ti~s, bem como dos direitos e haveres do 

Municí io; 

I - a Joiar o controle externo no exercício de sua 

rrissão illstitucional. 

§ lº - Os res o~sáveis elo controle intenlo, ao tom~r E co 

r ..... hec irn rrto de qua L uer irl'egulc...riJ.ade ou ile ,alidade, 

d e La darão c í.âr.c fa à Co is""ão Pe rman nte de Fiscali:3a- 

çã da Câmara r"unicipal, so 

sol::..aária. 

ena de responsabilida e' 

2º - Çualquer cidadã partido ~olític , associa ão ou sin- 

Jicato é arte le ítiwa ara, na forma da lei, denun 

ciar irregularidade ou ile ali~ade era~te a Comissão 

Pe~a ente de Fisca~ização da Câmara ~illlici ale 
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.•.. _~ ...... -_ -- ..•.. - _ .... - 

r"'l' ,.... n ~ ,..,~..,... ~ - ..: . _v "'" ...L_ ,J- ..•. .•. ~~ r -, -~ ~-- 

O com r-omí ss.o d.e ma.rt er-, d ~fender e C1..LTL. rir a Consti 

tui ão Federal, a Con~titui ão Estad~al e esta Lei 

Or ânica, observ2r as leis e pro:n::over o bem ber~l do 

Municl io. 

parábrafo Único - Se, decorrid.os dez dias da data fixada ara a 

osse, o Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo :n::otivo de 

força rra í.o r acei t.o ela Câ:n::ara, não tiver as~urrido o 

cargo, este será decl~rado vabo. 

_' "'1TIGO 56 - Substituirá o I'refei to, no caso de irr. d ime.rto , e su- 
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§ lº - O 'i .í.c e=Pr-e f'e.i to , t.Lem de outras atribuições que lhe 

forem atribuídas or lei corriloree~tar, 
, 

auxí Lí.a'ra O 

Prefei~o se~ re que ~or ele convocado ar~ rr.issões 

es eciais. 

Lnv ee t í.dur'a do ViGe-Prefei to em De ar-tarccrrto l,"urici 

pal não irrleuirá as fur.ções re ist&s no ~ará r~fo an 

terior. 

A~TIGO 57 - O Prefeito e o Tice-rra~cito, obriGatoria~ente, deve 

rão ter residência fixa no ."ur_icÚ;io. 

~TI O 5 Err. c~so de i edi~ nto ~o ~refeito e d Vice-~refeito 

ou vacância dos res~ectivos c~rbOs, ser~ charr.ado ao 
,. :-1 Â exerC1ClO ao car o je Prefeito c Fresi ente da 80 ra 

Iun í.c í, ale 

!.~TIGO 5." - 'Ta anJo os cargos de ~re::eito e Vice-rrefeito, f~r-se 

-á eleiçã ~ove ta dias de eis de a erta a ~ltiIT.~ va 

oa. Ccor. endo a vc cânc í.a no., {2. tirr.os dc í c anos ].0 

rr_s. __ da to, a e vição ara arr os os car os será feita 

Ia câ ara, n fo a a Le í , tri'.ta d í.as _:C-nOÜ3 de Gl,- 

bar-ta a ~::. ti::::.::... vi: a. :::rr qua ' ~-,-J._e"~ os -':L.SOS, os elei- 

tos dev8rão c ~-'-::_ t~r c ~ r{odo dos seus 9.rlteccS30- 

res. 

1. _.~IGO 60 - O Frefei te e o i i~p-rr::;fei to Lã l'''le::!:'ão, SPIT. Lí cença 
da CâlL.u.ra r~unici a , ause1"tE..r-se do IT.,).r ic:i io or re- 

riod su crior a uinze dias, 80 :e~a 12 ~ rda do 

ca rgo , 

ParáGrafo Único - Ficarr. o Prefeito e o Vice-PTefe~to do r.ur.i~í io 

obrigados a enviar à câmar~ relat'rio circunstc..~ciado 

do~ res 2.tados e vic..~e~ s~ -rio r a 1ez dias. 

ARTIGO 61 - PerJerá o reandato o Prefeito que as~urrir outro carGO 

ou fun 3.0 ... 
na adnu.r.Ls. .rac.,c ~ ::'ics., direta ou indire- 

ta, re.:...,a::'v8..u.3. a "'osse err virtu'e 1e ~únC'Ltrso 
, 
u lic 

e observado c d.í.ej.os to ~10 art i~oisos 11, IV e V. , 
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pela Câmara. 

ARTIGO 63 - O Prefeito e o Vice-Prefeito do Munic{pio, no ato da 

posse e no término do mandato, farão declaração pÚbli 

ca de benso 

SEÇÃO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

ARTIGO 64 - Compete privativamente ao Prefeito: 

I 
11 

- nomear e exonerar os Chefes de Departamento; 

- exercer, com auxilio dos Chefes de Departame,!! 

tos, a direção superior da administração municipal; 

111 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos 

casos previstos nesta Lei Orgânica; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua 

fiel execução; 

V vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; 

VII - comparecer perante à câmara Municipal por oca 

sião da abertura da sessão legislativa, expondo a si 

tuação do munic{pio, solicitando as providências que 
, . 

julgar necessar~as, e apresentando mensagem e plano 

de governo; 

VIII- nomear, após aprovação pela Câmara 

os servidores que a lei assim determinar; 

IX - enviar à câmara Municipal o plano 

Municipal, 

plurianual, 

o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e a pro 

posta de orça~ento previsto nesta Lei Orgânica; 

x - prestar, anualmente, à câmara Municipal, den- 
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, - tro de quarenta e cinco dias apos a abertura da sessao 

legislativa, as contas referentes ao exercício ante- 

rior; 

XI - enviar mensalmente à câmara Municipal dentro de 

quinze dias balancete do mês anterior; 

XII - prover e extinguir os cargos públicos municipais 

na forma da lei; 

XIII- exercer outras atribuições previstas nesta Lei 

Orgânica; 
... . XIV - autorizar e celebrar conven~o ou acordos a se 

rem celebrados com entidades ou fundações instituídas' 

e mantidas pelo poder público; 

xv - prestar as informações solicitadas pelos Pode- 

res Legislativo e Judiciário nos casos e prazos fixa 

dos em lei; 

XVI - decretar situação de emergência e estado de ca 

lamidade pública; 

XVII- convocar extraordinariamente a Câmara Municipal 

na forma prevista nesta Lei Orgânica; 

XVIII- administrar os bens e rendas municipais; 

XIX - contrair empréstimo com autorização da Câmara; 

XX propor ação de constitucionalidade contra lei 

ou ato formativo local; 

XXI - determinar o repasse até o dia vinte de cada mês 

das verbas orçamentárias dos créditos suplementares e 

especiais da Câmara, em dez dias seu requerimento, as 
, 

que devem ser despendidas de uma so vez. 

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal poderá delegar aos Chefes 

de Departamentos as atribuições mencionadas no inciso 

VI. 
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~~T!S 65 - 2fio cri~e de rpspo-sa ~lid~ae 02 ~+~~ do Prefeito ~e 

at ntarc - co~ r~ a ~onstitui ao Pederal, ~ ~onztit~- 

ão -Zstadual, .is ta Lei Or ân í ca e, e s p c í.a Im .. rt e , con- 

tra: 

I a existência da Ur-ião, d Ssta ..... o e J . , . n.uru c i a.o j 

r>: , 

11 o livre exercício do Poder L9bi81 tivo; 

lI! - o exercício dos direitos olíticos, i~dividuais e 

sociais; 

IV - a rotidade na a~i~istraçao; 
i 

VI - o cun pr-í.merrto das Lo í.c e d3.S decisões judiciais; 

Es~es criE s serã de=inidos err.. lei es ecial qu 

e s te.bc L cerá as no rr .. as de r.r-cc es sc e [u.Lgur.er to. 

A~TIGO 66 ~ De ois que a Cârr ra _~unic: 0.1 declarar a admiosibilida 

de da acusaçã contra o Prefeito, elo veto de 

terços de seus reembros, será el subrr. tido a 

dois 

julga- 

rr..ento ·ran~e o Trib~~al de Justiça do Estado, nas in- 

frações nenais comuns, e t ,.... .•. e ran e a camara , nos c r-írr; s 

oliticos administrativos. 

ARTIGO 67 - O Prefeito ficará EUS 
•... 

~so ae suas f~ oes: 

I - nas infrações nais comuns, se recebida a de- 
, . 

nill~Cla ou queixa-c rim elo Tribund 1e Justi a do Es- 

tado; 

11 
, 

- nos criE s de res onsabilidade, apos a in3taura- 

ção do rocesso ela Cârr:ara I~unici 1. 

§ lQ - Se, decorrido o azo de cento e oitenta dias, o ~ul- 

baIIe!lto não estiver conc Lujâo , cessará o :....fastan::.t.::nto ' 

...•. 0 Prefeito, sem 
. , 

reJUl2. ro.Js e -J.irr_ ~ to 

do r-o c e sco , 
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5 2º - Enqu~~to ~~o so r2vier se te~ça condenat6ria, e as Lr, 

risao. 

~ 3" 
'" _ en,:: J..a .: e s e vi. :; ",, __ ela t , ser C :'r:fe":"tú, Yl ode 

,.. 
8 uac f'un o O~. 

o;:; C:_efes e "Da é..rtan entos 8er3.0 e c co Lh.i.ão ..... de.!1""tre 

bruc í.Le i r-o s ma.í.o r-ea de vinte e UF c..LO,,-, e no 
, _ 

ec.e rc.i.ca o 

doe "irei t .... 1 ' +. o_:::_ •.. l.COS, e 

11~ • , • r.o LulUCl.1-1.0 

'énico - ~orr ete aos ':;L;;,fes 
, 

le D~pdrt~~cltcE, alerr de ou- 

na ei ref3ri a no art. 694 
I 

ão s ó_~ôãos e ent í d ~es Ia ..:l.J.rrinL~tra~Z.ú mun.í.c í.j.a.L na 

~rea ~~ su com etê.cia e r~ferendc..r os atos e lecre - 

tos El.bsi:::_él. os e Lo :-re:fei to; 

c r e t s e reblÂ.l8.J:' r.t o s ; 

111 - a _,_.esentar 8.0 rrefei to re:atório anua'; e sua 
,.. 

t_,~et[. r..o::!)e artaIlJ.91_to; 

I r::..tic .... r OE. atos rtine~tes ~C atr~bui oe3 

Lhe f'o r ei; c v.._torC3.das 10 ::'re:eito. 

.:.:::r::'10 69 - Le í, cor' J:.lI -rr- __ tar di.:: orá se br e a crie: a , e s tru. turaç 5.0 

e atrib~i õec lo~ De~artam8ntos :w~ici:ais. 

~'~=r::IGO 70 - Os Chcf'e s do De s.rtaILt;Ltos a .res en ar~ doc Lar'e, a 
, 
u- 

blica e bers, ~o to ~a ros~e e ao deixar o c~rbo. 
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40 

:_::':_~ICO 71 - 
~ , , 

vi 03 e irstala oes do n:un2_Cl io e tera 

G a.rda ~un:;_c~IJal Jestin.a-se à rote .... ão dos ber..s, se,! 

--.. 

f'unc Lonarr.e rto e cerrando na f'o+ma da lei corr Lerr i : ta.r. 
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::::çÃO I 

I 

~o:: FRI:r81PI S 

, .', ,1' ~.~l!.nlCl 10 1'0u.81'[l. ir os ~eb~~~+as trib too: :~:::rIGO 72 - 
T ..•. 

11 
•... 

raz8. .' , exer81Cl 
., .' 

PO..Ll- Jo 

ci~ Ou ~1~ uti~iza ão, efetiva u ote~ci~l, de ~er 

viços ~blicos eu ecificos e divisíveis, ~esta os ao 

8ortr"ouinte ou ootos à su~ d~sJosi ão; 

111 - contribuição de ~e1!oria, decorle~te Je 

úo1i~as .. 

oras 

1- - Ser~re ~UG os~ivel, os iffifostos te~ã r~ráter .1 es- 

soal 
,.. 

sera a ca·<:..cidê.....Je A • e cor.or a ca 

.Io c o, tri -li::.:te, f8.C!'Jl tad.o à. adn.Ln í s t re, ão trio tá- 

ria, s~ecialrr.e te ara co~ferir o~etivida~e a e..,ses 

objetivos, identific8.r, respeitaà03 o ... direitos i~di- 

viduais e "l0 t2IT..OS da 1 i, ') "atriIrôY'io, os rendi- 

Ee~t s e as atividades ec .~~icas 10 contribui~t e 

~ 2º - Ls ta .. ac ,,,.3:0 po.I "rão te'!" ba c e 
, , 

e calculo pro ria de 

res- 

I r> "'I11''_'' c t eAnA; 3.. 
•••• .I ..•.• 1" LI .•. - -- , - so re c ~flito A 
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11 
, 
ao eion"",ls 

tri uta.r; 

111 - a~ rr~_as berais sob~e: 

a 1efinição de tri CL tos e suas , - es eC1 '--', be. cor::o , f~- 

tos geradores, b:...::::es de cálculos e cor.t r-í, bui,r, t cc de 

irr estas; 

b, obriga ã , Lcr.çan o __ to, créJito, r-eac r-i.çâc e 1ee8.- 

SOCi8u.ades eoo 

f' 4~ - O T.:w:iei , e c ...,r:..d.a de 

destes, 

11 

7 
, 

i.l1ZO d SeI! pre 

buint , é vo do.Io ao r:Wlic{pio: 

I exigir ou aumen.tar tributo sem lei que o estabe- 

2.ça; 

11 ir:.Lti tuir tratar. ato J~ciblÁu.l errt re c on t r-í.bu.í.rrt e s 

i '8 se encont.r en em si tu- ,ão e'1. ival nte, roi bida '.ual 

'1.uer distin ão err ra",: de oeu aç:o r fisGion l ou 

f ~'1 a or e Les exe rc í.da , ::'nde_penlenter::- .rt e du 01. ozr.í.na 

ã ·~r{aica dos re~Qi~ ~tos, t{tulos ou dir8itos; 

111 cobr:..r LriblÁtos: 

9L relJ ~o ~ fetos ~ul~dores oe Ylidos artes do . .' 1:1].- 

rre __ talo; 

b) no r.cemo e r .:::reíc· O f í.r.a ic o í.ro em ue ha ja si O -u- 
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b.l í.ca a 1 i ue 0:3 ir..8~i tuiu o <.....U!H .. _.L~O; 

!V ut~~izar tributo co Efeito ue co~fi8CO; 

V iL~tituir irr.~0stos sobre: 

a cL tr:' _ô:-_io, r-en a ou s ~.rvi .... 08 da :JniL.o ou do Est8.- 

Jo; 

b) te~rlos de quul üer cu:to; 

c ~~tri~ônio, renda ou servi 02 dos artid s 

das il.l.sti tuições '::'e cduc..çâo e de aSó::>istê ... c i.a cocial, 

serr fins lucr~tiv08, ~t8~1:'108 02 re~uisitos d~ lei. 

d livros, ~(1rnais , .' . ferlO lC08 e o ia e~ destiJaJo 
, 
a 

71 - e~t~ e_eeer QiferJ ça tri ~tlria er.. re en3 e 

10ce- 

~ncia ou uestino. 
t:: lO _ velaçf: 3.l1t~rqu.ias do ir..ciso "TT , , "a", 

e às f'un Ia ões Ln., ti t' :Ll3.s e ~'""" __ tid8.s :;;:,e20 ::::-odcr 2:\':bli- 

,-"o, " , , nc ~ue se ~efe~c an ~~~rirr~rio, a rp~~a e ac~ ~ervi 
, 

As vclaçõe ..... 
, 

o Lnc í.ao "T!, "?", e do };.:... 1"'ab:~<.....~O an lJerior I 

l1.ão se a 2.ic:::Ir t . ". , -o pá. rl:r:onlO, u. r-en C-. e G..Q S 

" . _co O:rl~c..S 

1"'e idas 
- ""'~::t:!:"'~.1.l·3~t~ÇS1.0 o eJ... '-_L • 

, . 
'C_>.Ju.<:....r::..o, nen; 8.x.O 1...o.2..:l. c .L'" oz.Lt en Lc ' 

cor; r::..::'or da v •...• :<.b- 6:0 .Ic l.~gar o :""' ... o e t re1,tivnr..er.te 

ao bem i::óve 1. 

r. 3" - 1 ' v .•• s VGu..:l.~u(...., " " C "(!", i~C:'80 ,. 

os 
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1 S ffieúcionadas. 

º . lei Jeterrrinc.rá ::- di as _._ a ': ue 8 ccr 8' .:.a r s s - 

iam escl =r-e c í.doc acer-ca J .:; i .L oc to s c ue L:cid ..... m so re 

, ", o;J_"'üo.ri3.. ou J.. ·e' ..• i.l 'Lciari:::. so :od.o!'a ser conc ed í a (1- 

tra~és d. lei rr nici aI es~ecifica~ 

s ::::rSç ;:C I I I 

, 
." un í c i :._ o 

I :ro -v> i e a e r8 i__..2.. territori~l u.r ana; 

11 tr,_.m8rris~ 2' o "i'" er "( i .... os", a u •..... :::.. u~.,.. itul0 

a"'üo d--' i 
, 

1: 01'"' o"'e1"'oso, i'lns oveis, or J:c.tureza ou ac"'s 
... 

fis'ca, 1e direitos sobre 
, 

sao e reU.ü;; irr..oveis, exceto 

d Garantia, 
... 

de direitos 
, 

aq_vli os em como ces,,-,ao a sua 

1:1 - v rdas a v~rejo de co .b~st'veis Ji~ i~os e gaso 

soe, e xc e+o ~leo di 8 

IV - .:erv·ços -l ua Lq u 1'" na tu.r 
... 

na 

1 i 

"-r r +'ed r ... 1, '-.L' e I'oderá e_ í' , ir da i:.cicl"'nci:::: e se 

~r"" ardo de Y o-v>ta : 

iffi os 
, 

rre'TTisto ro i = c í.eo I l."od~ra se pro~""" ssi t... _ 

vo, '108 e rmo s d 8ó:iigo ~ri but::rio "und c í.ra , :ie f'" ,l_"_ 

1""-,, a a~cec:;' r-a.r- o c' n:~" ..... .í.man t o da f"nç=1o s oc í.a ãa rc- 

rr' "'::de. 

00 _ O i~~osto previsto DO i~ciso so ,.... a ~ nc í.d e 

trimônio de pessoa juridica em reali7.é1çi:o:ie ca.p.i. tal, 
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nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes 

de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa ju- 

rídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponde- 

rante do adquirinte for a compra e venda desses bens 

ou direitos, locação de bens imóveis ou 

mercantil. 

§ 3º - O imposto previsto no inciso 111 não exclui a incidên- 

arrendamento 

cia do competente imposto estadual sobre a mesma opera- - çao. 

§ 4º - As alíquotas dos impostos previstos nos incisos 111 e 

IV, não deverão ultrapassar o limite fixado em lei com 

plementar federal. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS REPARTIDAS 

ARTIGO 75 - Pertencem ao MunicípiO: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União so 

bre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente 

na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 

por ele, suas autarquias e pelas fundações que 

, 
tl.tulo, 

insti- 

tuir ou manter; 

11 - cinquenta por cento do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 

relativamente aos imóveis neles situados; 

111 - cinquenta por cento do produto da arrecadação do 

imposto do Estado sobre a propriedade de veículos auto 

motores licenciados em seu território; 

IV - a sua parcela dos vinte e cinco por cento do pro 

duto da arrecadação do imposto do Estado sobre opera- 

ções relativas à circulação de mercadorias e sobre 
____ ...L. __ ~_..:I .:! .!\_ ..1... L_ .!._...1... ..J.._..:J " 
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termunicipal e de comunicação, ICl\iS (Imposto Sobre Oper~ 

ções Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Pres"'; 

tação de Serviços), na forma da lei. 

V - a respectiva cota do Fundo de Participação dos Mu 

nicípios prevista no arte 159, I, b, da Constituição Fe 

deral; 

VI - setenta por cento da arrecadação, conforme a ori 

gem, do imposto a que se refere o arte 153, § 52, 11, da 

Constituição Federal; 

VII - vinte e cinco por cento dos recursos recebidos pe- 

10 Estado, nos termos do arte 159, § 3º, da 

ção Federal. 

ARTIGO 7ó - O ~unicípio acompanhará o cálculo das cotas e a libera- 

Constitui- 

ção de sua participação nas receitas tributárias a serem 

repartidas pela União e pelo Estado, na forma da lei co~ 

plementar. 

ARTIGO 77 - O Município divulgará, até o último dia do mês subsequeu 

te ao da ar-recadaç ào , o montante de cada um dos tributos 

arrecadados e os recebidos. 

SEÇÃO 11 

DAS FINANÇAS Pll3LICAS 

SUBSEÇÃO I 

DAS NORMAS GERAIS 

ARTIGO 78 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I 

11 

- o plano plurianual; 
, . 

- as diretrizes orçamentar1as; 

111 - os orçamentos anuais. 
~ .. º , 

A , _.! _ _ _ _ ..! _._ ~ __._ J -- - _ . .., - - 
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e metas da administração pública municipal, para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para 

as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2Q - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as me 

tas e prioridades da administração pública municipal, 

incluindo as despesas de capital para o exerc{cio fi 

nanceiro subsequente; orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual; disporá sobre as alterações na le 

gislação tributária e estabeleoerá a politica de apli 

oação das agênoias financeiras oficiais de fomento. 

§ 3Q - O Poder Executivo publicará até trinta dias após o en 

cerramento de cada bimestre, relatório resumido da exe 
cução orçamentária. 

§ 42 - Os planos e programas municipais, distritais, de bair 

ros, regionais e setoriais, previstos nesta Lei Orgâni 

ca, serão elaborados em consonância. com o plano pluria 

nual e apreciados pela Câmara. Municipal. 

§ 52 - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I o orçamento fiscal referente aos Poderes Legis- 
# - • la.tivo e Executivo, seus fundos, orgaos e ent~dades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder PÚblico Municipal; 
11 - o orçamento de investimento daa empresas em. que. 
o Município, direta ou indiretamente, detenha a. 

ria do capital social com direito ª voto; 
ma.io- 

111 - a proposta de lei orçamentária será acompanhada 

de demonstrativo regionalizado do efeito sobre as 

receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, 

remissões, benefícios e subsidios de natureza finanoei 

ra, tributária e creditíoia. 

§ 62 - Os orçamentos previstos no § 52, I e 11, deste 

compatibilizados com plano plurianual, terão, 

artigo 

entre 
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suas funções, a de reduzir desigualdades entre distri 

tos, bairros e regiõe"segundo critério estabelecido' 

em lei. 

§ 72 - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estr:! 

nho à previsão da. receita e à fixação da despesa, não 

se incluindo na proibição a autorização para abertura 

de créditos suplementares e contratação de •• operaçoes 

de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei. 

ARTIGO 79 Ob d N, d' i ~ d 1 1 .. . - a acerao as ~spos çoes e ai comp ementar 

específica a legislação municipal referente a: 

I - exercício financeiro; 

11 vigência, prazos, elaboração e organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 

federal 

da lei orçamentária anual; 

111 - normas de gestão financeira e patrimonial e da 

administração direta e indireta; bem como condições 

para a instituição de fundos. 

A\:TlGO 80 - Os orédi tos especiais e extraordinários não poderão 

ter vigência além do exercício e.m que forem autoriza 

dos, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 

últimos quatro meses daquele exercíoio, caso em que, 

reabertos nos limites de seus saldos, poderão vigorar 
" , ate o te~ino do exerc~oio financeiro subsequente. 

ARTIGO 81 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, '\ as 
, , 

diretrizes orçamentarias e a proposta do orçamento a- 

nual serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma' 

do Regimento Interno, respeitados os dispositivos des 

ta lei. 

§ 
, , ,.. 

... 12 - Ca.bera a Comissao de Finanças: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e 
propostos referidos neste artigo e sobre as contas 
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11 - examinar e emitir pareoer sobre os planos e pro 

gram.as municipais, distritais, de bairros, regionais e 

eetorias previstos nesta Lei Orgânica e exercer o 

acompanhamento e a fisca.lização orçamentária, sem pre 

juizo da atuação das demais comissões da Câmara Muni 

oipal, criadas de acordo com o art. 34, § 22. 

§ 22 - As emendas só serão apresentadas perante li. comissão, 
, 

que sobre elas emitira parecer esorito. 

§ 31 - As emendas à proposta do orçamento anual ou aos proje 
tos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compat:!veis com. o plano pluria.nual e com a 

lei de diretrizes orçamentáriasJ 
, . d 11 - indiquem os recursos necesaar10s, admiti os ape- 

nas os proyenientes de anulação de despesa, excluídas 

as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida municipal; 

111 - sejam relacionadas: 

a) com a oorreção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto da proposta ou do pro 

jeto de lei. 

§ 42 - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentá- 

rias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis 

com o plano plurianual. 

§ 5Q O Prefeito Municipal poderá enviar mensag6m à câmara 
Municipal para propor modifioações nos projetos e pro 

postas a que se refere este artigo, enquanto não ini 

ciada a votação, na Comissão, da parte ouja alteração' 
, 
e proposta. 

§ 62 - Não enviados nos prazos previstos na lei complementar 
. .•. , 

referido no arte 79, a COID1ssao elaborara nos trinta 
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dias seguintes, os projetos e propostas de que trata 
este artigo, tomando por base o orçamento vigente. 

§ 72 - Aplicam-se aos projetos e propostas mencionados neste 

artigo, no que não contrariar o disposto nesta Subse- - çao, as demais normas relativas ao processo legislati- 

vo. 

§ 82 - Os recursos que, em decorrencia de veto, emenda ou re 
jeição, da proposta de orçamento anual, ficarem s~ 

despesas correspondentes poderão ser utilizados, con 

forme o caso, mediante créditos especiais ou suplemen 
tares, com préVia e específica autorização legislati - 
va. 

AHTIGO 82 - são vedados: 
1 - o início de programas ou projetos não incluídos 

, 
na lei orçamentaria anual; 

11 - a realização de despesas ou a assunção de obri 

gações diretas que excedam os créditos orçamentários • 

ou adicionais; 

111 - a realização de operações de créditos que exce 

dam o montante das despesas de capital, ressalvadas 

as autorizadas mediante créditos suplementares ou es 

peciais com finalidade precisa, aprovados pela Cãmara 

Municipal, por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fua 

do ou despesa, a destinação de recursos para manuten 

ção de créditos por antecipação de receita ressalvada 

a parcela destinada no tarmo do art. 102; 

v - a abertura de crédito suplementar ou especial, 

sem préVia autorização legislativa, por maioria abso 

luta e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferên- - eia de recursos de uma categoria de programaçao para 
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- çao legislativa, por maioria absoluta; 
~ . N , VII SI. concessao ou utilizaçao de creditos ilimitados; 

VIII- a utilização, sam autorização legislativa especí 
fica, por maioria absoluta, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seb~ridade social para suprir necessidade' 

ou cobrir déficit de empresa, fundações e fa~dos do 
lIlf + , • munl.Cl.pl.O; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, s~ 
, . - prevl.a autorizaçao legislativa, por maioria absoluta. 

§ 19 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer- 
c!cio fina.nceiro poderá ser iniciado sem préVia inclu 

são no plano pluria.nual, ou sem lei que autorize a in 

clusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 22 - A abertura de crédito extraordinário somente será admi 

tida para atender as depesas imprevis!veis e urgen 

tes, decorrentes de calamidade pública, com autoriza 

ção da Câmara Municipal. 

8 
,.., 

ARTIGO . 3 - Os recursos correspondentes as dotaçoes orçamentaria~ 

compreendidos os créditos suplementares e especiais t 

destinados à câmara Municipal, ser-lhes-ão entregues a 
té o dia vinte de oada mês. 

ARTIGO 84 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Munioipio não 

poderá exceder os limites estabelecidos em lei comple 

mentar federal. 

ParágrafO ~nico - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos ou alteração de estru 

tura de carreira, bem como a admissã~ de pessoal, a 

qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administT;! 

ção direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder PÚblico Municipal, só poderão 

ser feitas: 

I - se houver préVia dotação orçamentária suficiente 
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para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes; 

11 - se houver autorização especifica na lei de dire 

trizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas 

e as sociedades de economia mista. 

ARTIGO 85 - Qualquer cidadão poderá solicitar ao Poder PÚblioo in- - ..." formaçoes sobre a exeeuçao orçamentaria e financeira 

do Município, que serão fornecidas no prazo da lei sob, 
pena de responsabilidade. 

ARTIGO 86 - O Poder Executivo divulgará planilha semestral e cont~ 

Ia de custos para o contribuinte, decorrentes da pres 

tação de serviços públiCOS pela municipalidad •• 
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CAPiTULO VI 

DA ORDmA SOCIAL 

SEçIo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 87 - A. ordem social tem como base o primado do trabalho e 

como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

ARTIGO 88 - O Município assegurará, em seu orç~ento anual a sua 

parcela de contribuição para financiar a seguridade so 

cial. 

SEÇÃO 11 

DA SAÚDE 

ARTIGO 89 - A saúde é direito de todos os Mun1cipes e dever do Po- 

der PÚblico, assegurada mediante pol1ticas sociais e 

econômicas que visem à eliminação do risco de doenças 

e outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para a sua promoção, proteção e 

recuperação. 

ARTIGO 90 - Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo ante 
rior, o Município promoverá por todos os meios ao seu 

a.lcance: 

I - condições dignas de trabalho, saneamento, mora- 

dia, alimentação, educação, transporte e lazer; 

11 - respeito ao meio ambiente e controle da polui- .., çao a.mbiental; 
TIl - aceaee lL'"liversa.l e igualitário de todos os habi- 
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tantes do Município às ações e serviços de promoção, 

proteção e recuperação da saúde, sem qualquer discrimi- - naçae , 
ARTIGO 91 - As ações de saúde são de relevância pública, devendo 

sua execução ser feita preferencialmente através d. se~ 

viços públicos e, eomplementa~ente, através de servi 

ços de terceiroso 

parágrafo Único - ~ vedado ao Município cobrar do usuário pela 

prestação de serviços de assistência à saúde, mantidos' 
pelO Poder PÚblico ou contratados com terceiros. 

ARTIGO 92 - são atribuições do ilunic!pio, no âmbito do Sistema Úni 

co de Saúde: 

I - planejar, orçamentar, gerir, controlar e avaliar 

as ações e os serviços de saúde; 

11 - planejar, programar e organizar a rede regionali 
zada e hierarquizada do SUS, em articulação oom a 

sua direção estadual; 

111 - gerir, executar, controlar e avaliar as - açoes 

referentes às condições e aos ambientes de trabalho; 

IV - executar serviços de : 

a) vigilância epidemiológica; 

b) vigilância sanitária; 

o) alimentação e nutrição; 
~ d t ~.n'_ V - planejar e executar a po11tica e saneamen o ~ 

sico em articulação com o Estado e a União; 

VI - executar a política de insUIllos e equipamentos p! 

ra a saúde; 
VII - fiscaliza.r as agressões ao meio ambiente que te- 

nham repercussão sobre a saúde humana e atuar junto 

aos órgãos estaduais e federais competentes, para 

controlá-las; 
, . ' VIII- formar consorc~oS intermunicipais de sauda; 
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IX - gerir laboratórios públicos de saúde; 

X - avaliar e oontrolar a execução de convênios e con 

tratos, celebrados pelo Município, com entidades pri 

vadas prestadoras de serviços de saúde; 

XI autorizar a instalação de serviços privados de 
I 

saude e fisca1izar-lhes o funcionamento. 

ARTIGO 93 - As ações e os serviços de saúde realizados no Município 

integram uma rede regionalizada e hierár.quizada. consti - 

tuindo o Sistema ~nico de Saúde no âmbito do Município, 

organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - comando único exercido pelO Departamento Municipal 

de saúde ou equivalente; 

II - integridade na prestação das ações de saúde; 

III - participação, em nível de decisão, de entidades 

representativas dos usuários, dos trabalhadores de saúde 

e dos representantes governamentais na formulação, ges 

tão e controle da política municipal e das ações de saú 

de através de Conselho Municipal de caráter deliberativo 

e paritário. 

IV - direito do indivíduo de obter informações e escla- 

" - recim.ento sobre assuntos pertinentes a. promoçao, prote- 

ção e recuperação de sua saúde e da coletividade. 

ARTIGO 94 - Ficam. criados no âmbito do lilunie:(pio, duas instâncias 

co1egiados de caráter deliberativo; a Conferência e O 

Conselho Municipal de Saúde. 

§ 12 - A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo Prefei 

to Municipal, com ampla representação da comunidade obj~ 

ti~ avaliar a situação do Munic:{piO e fixar as diretr,! 

Z8S da pol:{tica municipal de saúde. 
I § 22 - O Conselho Municipal de Saude com o objetivo de formular 

e controlar a execução da política muniCipal de saúde, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros. 
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ARTIGO 95 - As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do Sistema Unico de Saúde, mediante con 

trato de direito público ou convênio, tendo preferên 

cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrati-- 

vos. 

ARTIGO 96 - O Sistema Único de Saúde no âmbi·to do 1i.Únic1piO 
, 

sera 

financiado com recursos do orçamento do Munic1pio, 

Estado, da União e da seguridade social, além de 

tras fontes. 

do 

ou- 

~ , N , ~ lQ - Os recursos destinados as aço8s e aos serviços de sau- 
de no MuniC1pio constituirão o Fundo Municipal de Saú 

de, conforme dispuser a lei. 

§ 22 - É vedada a destinação de reoursos públiCOS para auxi 

lios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos. 

SEÇÃO 111 

DA ASSIST!NCIA SOCIAL 

ARTIGO 97 - O Munic1pio executará na sua circunscrição territo- 

rial, com recursos da seguridade social, consoante no~ - mas gerais federais, os programas de açao governamen- 

tal na área de assitência social. 

§ 19 - As entidades beneficentes e de assistência social se 

diadas no Munic1pio poderão integrar os programas re 

feridos nO "caputlf deste artigo. 

§ 22 - A comunidade, por meio de organizações representativas, 

participará na formulação da po11tica e no control.' - , das açoes em todos os n1veis. 

SEÇÃO IV 
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DA EDUCAÇÃO; DA CULTURA; DO DESPORTO E 

DO LAZER; E DO MEIO AMBIENTE 

SUBSEÇlo I 

DA EDUCAÇÃO 

ARTIGO 98 - A Educação é dir it todos e dever do Município • 
, f ' *"', da faml.lia. O MunicJ.pio promovera a educaçao pre-esco- 

lar e o ensino fundamental, prioritariamente, com o i~ 

centivo e a colaboração da sociedade, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa, sua capacidade de elabora - 

ção e reflexão crítica da realidade, seu preparo para 

o exeroício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho, respeitadas as diferenças culturais da soci~ 

dade. 

ARTIGO 99 - O poder públiCO municipal assegurará na promoção da 

educação pré-escolar e do ensino fundamental, a obser 

vância dos principios estabelecidos no art. 170 da 

~onstituição Estadual e os seguintes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanên 

cia na escola; 

11 - garantia de ensino fundamental na rede escolar 

municipal, inclusive para os que a ela não tiverem a- 
, . cesso na idade proprl.a; 

111 - garantia de padrão de qualidade; 

IV gestão democrática do ensino; 

V pluralismo de idéias e de concepções pedagógi- 

css; 

VI garantia de prioridade de aplicação, no ensino 

público municipal, dos recursos orçamentários do Kuni- 
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cípiO, na forma estabeleeida pelas Constituições Federal e 

Estadual; 

VII - atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiênoia na rede escolar municipal; 

VIII- atendimento ao educando, no ensino pré-escolar e 

fundamental, através de programas suplementares de material 

didático-escolar, trânsporte, alimentação e assistênoia 

saúde. 

Parágrafo Únioo - Compete ao Munioípio o recenceamento escolar e desen - 

volver no âmbito da escola, da família e da comunidade, ins 
. - 

" a 

trumentos para garantir a frequencia, a efetiva permanenoia 

do educando na escola e o aoompanhamento do seu aprendizad~ 

ARTIGO 100 - Os cargos do magistério municipal serão, obrigatoriamente , 

providos através de conourso público de provas e títulos, 

vedada qualquer outra forma de provimento. 

ARTIGO 101 - Fioa garantida eleição direta para as funções de direção 

nas instituições públicas municipais de ensino, com a par 
ticipação de todos os segmentos de sua comrulidade escolar, 

esgotando-se o processo de escolha no âmbito da institui - ç&l.o. 

ARTIGO 102 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de vinte e 
cinco por cento da receita resultante de impostos e detrans 

ferências governamentais, na manutenção e desenvolvimento t 

exclusivo de ensino público municipal. 

§ 12 - Nio se incluem nQ percentual previsto neste artigo as ver 

bas do orçamento municipal destinadas as atividades cultu 

rais desportivas promovidas pela municipalidade. 

§ 22 - Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no art. 99, inciso VIII, serão financiados 

com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários. 

ARTIGO 103 - Fica assegurada a. pa.rticipação de todos os segmentos 50- 

••• ~ nO: "" ",,,,, .• r.nl..r'; nt'lll:! 1"In n".n~ASSO edneacional do IIIun1cípiO, quan 
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ARTIGO 104 - O plano municipal de educação, plurianual, referir-se-á 

ao ensino fundamental e pré-escolar, incluindo 

gatoriamente, todos os estabelecimentos de ensino 

blico sediados no Município. 

Parágr~fo Único - O plano de que trata este artigo deverá ser 

obri- 
, 

pu- 

ela- 

borado em conjunto ou de acordo com a rede escolar man 

tida pelo Estado, na forma estabelecida pela Legisla 

ção Federal. 

SUBSEÇÃO 11 

DA CULTUR.& 

ARTIGO 105 - O Município apoiará e incentivará a valorização e a 

difusão das manifestações culturais, prioritariamente, 

as diretamente ligadas à história de Marilândia à 
sua comunidade e a seus bens. 

ARTIGO 106 - Ficam sob a proteção do Murlicípio os conjuntos e sítios 

de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológi 

co, paleontológico e científico to~bados pelo Poder PÚ 

blico Municipal. 

parágrafo Único - Os bens tombados pela União ou pelo Estado mere- 

cerão idêntico tratamento, mediante convênio. 

ARTIGO 101 - O Município promoverá o levantamento e a divulgação das 

manifestações culturais da memória da cidade e realiza 

rá concursos, exposições e publicações para sua divul- 
... 

gaçao. 

ARTIGO 108 - O acesso à consulta dos arquivos da documentação ofi 

cial do Município é livre. 

SUBSEÇÃO 111 
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ARTIGO 109 - O Município fomentará as práticas desportivas formais 

e não formais, dando prioridade aos alunos de sua rede 

de ensino e à formação desportiva dos clubes locais. 
ARTIGO 110 - O ~Iunic:!pio incentivará o lazer como forma de promoção 

social. 

§ li - O Município assegurará a utilização criativa do tempo 

de descanso, mediante oferta de espaço público, para 

fins de recreação e execução ie programas culturais e 
de projetos turísticos intermunieipaie. 

§ 22 - Promover e estimular a prátiea de esportes, sem distia 

ção de clubes. 

SUBSEÇÃO IV 

DO MEIO AMBIENTE 

ARTIGO 111 - fodos têm direito ao meio ambiente ecologieamente aqui 

1ibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder PÚblico e à co 
letividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recu 

perá-lo para as presentes e futuras gerações. 

~ lº Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 

Munic!pio: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos e~ 

senciais e prover o manejo ecológico das espéCies e 

ecossiste:n:as; 

11 - definir, em lei complementar, os espaços terri 

toriais do Uuniclpio e seus componentes a serem espe 

cialmente protegidos, e a forma da permissão para a 

alteração e a supressão, vedada qualquer utilização 

que comprometa a integridade dos atributos que justifi 

quem sua proteção; 
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111 - eXigir, na forma da lei, para instalação de obra, 

atividade ou parcelamento do solo potencialmente causado 

ra de significativa degradação do meio ambiente, estudo 

prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

IV - controlar a produção, a comercialização e o empre 

go de tecnicas, métodos e substâncias que comportem ris 

co para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

V - promover a educação ambiental em todos os níveis 

de ensino e a conscientização da comunidade para a pre 

servação do meio ambiente; 

VI - proteger a flora e a fauna, vedadas, na forma da 
, - , 

lei, as praticas que coloquem em risco sua funçao ecolo- 

gica, provoquem a extinção de espéCies ou submetam os 

animais à crueldade. 

VII - promover a proteção e recuperação das encostas e 

microbacias; 

VIII- oferecer aos pequenos e médios produtores rurais, 

assitências técnica e material para reflorestar 1% ao 

ano até atingir 20% da área, de acordo com o art. 189 da 

Constituição Estadual, mantendo os viveiros com plantas 

adaptáveis à região; 

IX criar e manter obrigatoriamente o Conselho W.uni- 
, . 

cipal do meio ambiente, que tratara do planeJamento, 

execução da política do meio ambiente do Município, 

e 
, 
o;r:t- 

gão autônorro e deliberativo, composto por representantes 

do Poder Público, classes rurais e outras entidades da 

sociedade civil. 

§ 2º - Os rios, riachos, regatos e mananciais ficam sob a pro 

teção do Município, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a - preservaçao 

do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 

naturais. 
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ção de areia, cascalho ou pedreira, fica obrigado a re 

cuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 

técnica eXigida pelo órgão pÚblioO competente, na forma 

da lei. 

§ 42 - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físioas ou 

jurídioas, a sanções administrativas e penais, indepen 

dentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 52 - O Município deverá manter constante em sua sede ou lo 

cal apropriado um viveiro contendo mudas de essências n.! 

tivae e/ou exóticas que não possuam substâncias tóxicas 

que comprometem a saúde e os ecossistemas locais, para 

distribuição aos agricultores de interesse pré-estabele 

cidos. 

ARTIGO 112 - A análise do relatório de impacto ambiental relativa 

projetos de grande porte será realizada pelo órgão 

a 
, 

pu- 

blico competente e submetida à apreciação da "" comissao 

permanente e específica da Câmara Municipal, devendo ser 

custeada pelo interessado, proibida a partiCipação de 

pessoas físicas ou jurídicas que atuaram na sua elabora 

ção. 

ARTIGO 113 - Fica assegurado aos cidadãos, na forma da lei, o direito 

de pleitear referendo popular para decidir sobre a inst! 

lação e operação de obras ou atividades de grande porte 

e de elevado po;ténoial poluidór.·, mediante requerimento 

ao órgão competente, subscrito por, no mínimo, cinoo por 
cento do eleitorado do liIunicípio a.tingido. 

SEÇÃO V 

DA FAMtLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, :00 IDOSO 
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ARTIGO 114 - A lei disporá sobre a exigência e adaptação doe logrado~ 

ros, dos edifícios de uso público e dos veículos de 

transporte coletivo, ti. fim de garantir o acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência física ou 
rial • 

.ARTlQO 115 - O Município promoverá pngramas de assistênoia à criança 

senso- 

e ao idoso. 
, 

ARTIGO 116 - Aos maiores de sessenta e cinco anos e garantida a gra- 

tuidade do transporte coletivo. 
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CAPiTULO VII 

DA ORDEM. ECONOLUCA 

SEÇÃO I 

DOS PRINcíPIOS GERAIS 

ARTIGO 117 - O M-anic!pio, na sua circunscrição territorial e dentro 

de sua competência constitucional, assegura a todos, 

dentro dos princípios da ordem ecoêmioa, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

existência digna, observados os seguintes princípios: 

I - ªutonomia municipal; 

11 - propriedade privada; 

111 - função social da propriedade; 
.•. 

IV - livre concorrencia; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII- busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as cooperativas e em 

presas brasileiras de pequeno porte e microempresas. 
§ 12 - É assegurado a todos o livre exercício de qualquer at! 

vidade econômica, independentemente de autorização de 

órgãos públicos municipais, salvo nos oasos previstos 

em lei. 

§. 2º - Na aquisição de bens e serviços, o Poder PÚblico Muni 

cipal dará tratamento preferencial, na forma da lei, à 
empresa brasileira de capital nacional. 

§ 31 - A exploração direta de atividade econômica pelo Muni 

cípiO só será permitida em caso de relevante interesse 
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coletivo, na forma da lei cOEplementar que, dentre ou 

tras, especificará as seguintes exigências para as em 

presas públicas, sociedade de economia mista ou en 

tidade criada ou mantida: 

I - regime jurídico das empresas privadas, inclusive 

quanto às obrigações trabalhistas e tributárias; 

11 - proibição de privilégios fiscais não extensivos 

às do setor privado; 

111 - subordinação a um Departamento Municipal; 

IV - adequação da atividade ao plano diretor, ao pla 

no plurianual e às diretrizes orçamentárias; 

V - orçamento anual aprovado pelo Prefeito. 

ARTIGO 118 - A prestação de serviços públicos pelo Município, dire- 

b d 
N • N , 

tamente ou so regime· e concessao ou perm~ssao, sara 
, 

regulada em lei complementar que assegurara: 

I a exigência de licitação em todos os casos; 

11 - definição do caráter especial dos contratos de 

concessão ou permissão, casos de prorrogação, condição - . - de cadueâdaâe, forma de fiscalizaçao e resc~sao; 

111 - os direitos dos usuários; 

IV - a po11tica tarifária; 

V - ti obrigação de manter serviços adequados. 

SEÇÃO II 

DA IDLtTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

SUBSEÇÃO I 

DOS PRINcíPIOS GEP~IS 

ARTIGO 119 - O Município estabelecerá política de desenvolvimento • 
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municipal a ser orientada e executada conforme princí 

pios e objetivos estabelecidos nesta Lei Orgânica. 

ARTIGO 120 - são instrumentos básicos da política de desenvolvimen 

to municipal o plano municipal de desenvolvimento, o 

orçamento ~unicipal, o plano de ordenação territorial 

e os planos e programas de duração anual e plurianual. 

ARTIGO 121 - O plano municipal de desenvolvimento será encaminhado 

à câmara, na forma de projeto de lei, pelo Prefeito 

do Município, até o dia 30 de agosto do ano anterior 
" •. A • a sua vl.genc1.a. 

StlliSEÇÃO II 

DA POLtTICA DE DESENVOLVIllENTO URBANO 

ARTIGO 122 - A política de desanvolvimento urbano, executada pelo 

Poder PÚblico Municipal, conforme diretrizes fixadas 

em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvime_!! 

to das funções da cidade e seus bairros, dos distri- 

tos, dos aglomerados urbanos e garantir o bem-estar de 

seus habitantes. 

§ 12 - O plano diretor, aprovado pela Câmara Munioipal, é o 

instrumento básico da política de desenvolY±mento e 

de expansão urbana. 

§ 22 - A propriedade cumpre sua função social quando atende 

às exigências fundamentais de ordenação urbana expres 

sas no plano diretor. 

§ 3Q - Os imóveis urbanos dusapropriados pelo Município serão 

pagos com préVia e justa indenização em dinheiro, sal 

vo nos casoodo inciso 111, do parágrafO seguinte. 

§ 4º - O proprietário do solo urbano incluído no plano dire 

tor, com área não-edificada, não-utilizada ou subutili 
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zada, nos termos da lei federal, deverá promover seu 

adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

11 - imposto subre a propriedade predial e territo 

rial urbana, progressivo no tempo; 
.l. - 11 - desapropriaçao com pagamento mediante t!tulo da 

d!vida pública municipal de emissão previamente 

vada pelo Senado Federal, com prazo de resgate 
apro- 

" ate 

dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, as 
segurados o valor real da indenização e os juros le- 

ARTIGO 123 

gais. 

IV - toda e qualquer desapropriação ou alienação será 

acompanhada de laudo de avaliação para apreciação e 

aprovação pela Câmara Municipal. 

O plano diretor do Município contemplará áreas de ati 

vidades rural produtiva, respeitadas as restrições de 

correntes da expansão urbana. 

SUBSEÇÃO II1 

DA POLtTICA HADITACIONAL 

ARTIGO 124 - A política habitacional deverá compatibilizar-se com 

as diretrizes do plano e da p011tica municipal de de 

senvolvimento urbano, e terá por objetivo a redução 

do déficit habitacional, a melhoria das condições de 

infra-estrutura atendendo, prioritariamente, à popula 
ção de baixa renda. 

parágrafo Único - Na promoção da política habitacional incumbe ao 

Município garantir o acesso à moradia digna para to 

dos, assegurada a: 

I - urbanização, a regularização fundiária e a titu- 
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lação das áreas de assentamento por população de baixa 

renda; 

11 - implantação de unidades habitacionais condizen 

tes com a dignidade humana; 

111 - oferta da infra-estrutura indispensável em termo 

de iluminação pública; 

IV - destinação de sua terra pública municipal não-~ 
tilizada ou subutilizada a programas habitacionais pa 

ra a população de baixa renda e à instalação de equip~ 

mentos de uso coletivo. 

ARTIGO 125 - O Município estimulará a criação de cooperativas de 

trabalhadores para a construção de casas próprias, au 

xiliando, técnica e financeiramante, esses empreendi - 

mentos. 

Parágrafo ~nico - O Município destinará 4% (quatro por cento) 

total de imóveis residenciais de conjuntos habitaeio 

nais, que vierem a ser construídos no Município, 

residência de policiais. 

do 

, 
a 

--- 
SUBSEÇÃO IV 

DO SANEANfE:NTO BÁSICO 

ARTIGO 126 - A política e as ações de saneamento básico são de nat~ 

reza pública, competindo ao MunicípiO com assistência 

técnica e financeira do Estado, a oferta, a execução, 

a manutenção e o controle de qualidade dos 

delas decorrentes. 

§ 1º - Constitui-se direito de todos o recebimento dos servi 

ços de saneamento básico. 

§ 22 - A política de aaneamento básico do Município, respei 

tadaa as diretrizes da União e do Estado, garantirá: 

serviços 
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I - O fornecimento de água potável à cidade, vilas e 

povoados; 

11 - a instituição, a ma.nutenção e o controle de ais - 
tema.s: 

a) de coleta, tratamento e disposiÇão de esgoto sani 

tário e domiciliar; 
b) de limpeza pú.blica, de coleta e disposição adequada 

de lixo domiciliar, industrial e hospitalar; 

c) de coleta, dispoSição e drenagem de águas pluviais; 

111 - o Município incentivará e apoiará o desenvolvi- 

mento de pesquisas dos sistemas referidos no inciso 

11 d t t · t ' . t i ti • . as .. e ar l.go, compatn, vea.s com as caz-ae er s caa 
dos ecossistemas; 

IV - fica garantida a. participação popular no estabe 

lecimento ias diretrize·s e da poli tio a. de saneamento 

básico do Municipio, bem como na fiscalização e no co~ 

trole dos serviços prestados. 

§ 32 - A política de saneamento básico do Município 
, 

devera 

ser compatibilizada com a do Estado. 

SUBSEÇÃO V 

DO TURImll0 

AHTIGO 127 - O r •• lunic:(pio promoverá e incentivará o turismo, como 
fator de desenvolvimento social e econômico. 

SEÇÃO 111 

DA POLíTICA AGRíCOLA 

ARTIGO 128 - Compete ao Município planejar o desenvolvimento rural 
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,. 
çao Federal e Estadual, de for.ma a garantir ° uso 

rentável e auto-sustentada dos recursos disponíveis. 

ARTIGO 129 - A política de desenvolvimento rural do Município, será 

consolidada em programa de Desenvolvimento Rural, ela 

borado através do esforço conjunto entre instituições 

públicas instaladas no Kunicípio, a inioitiva priva 

da, produtores rurais e suas organizações e lideranças 

comunitárias, sendo seus representantes integradas em 
, ,. •.. 
orgao colegiado sob coordenaçao do Executivo Municipal 

e que contemplará atividades de interesse da coletiVi 

dade rural e o uso dos recursos disponíveis, resguard~ 

da a política de desenvolvimento do .Munic:!pio. 

§ 12 - O programa de Desenvolvimento rural será integrado 

por atividades agropecuárias, agroindustriais, reflo- 

restamento, preservação do meio ambiente e bem-estar 

social, inclidas as infra-estruturas físicas e de ser 

viços na zona rural e o abastecimento alimentar. 

§ 22 - O Probrama de Desenvolvimento Rural do Município, de- 

ve assegurar prioridade, incentivo e gratuidade do 

serviço de assistência técnica e extensão Rural aos 

pequenos produtores rurais (proprietários ou não), tr~ 

balhadores, mulheres e jovens rurais e suas formas as 

sociativaa. 

§ 3~ - Compete ao Município, ~ articulação eco-participação 

com o Estado e a União, garantir: 

I - a geração, a difusão e o apoio à implementação' 

de tecnologias adaptadas aos ecosaistemas locais; 

11 - os mecanismos para a proteção, a. recuperação dos 

recursos naturais e preservação do meio ambiente; 

lI! - a manutenção do serviço de assistência técnica • 

extensão rural e de fomento agrossilvopastoril; 
~ 

IV - as infra-estruturas física, viaria, social e 
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de serviços da zona rural, nelas incluída a eletrifi 

cação, telefonia, armazenagem da produção, habitação, 

irrigação e drenagem, barragem e represa, estrada e 

transporte, mecanização agrícola, educação, saúde, la 

zer, desporto, segurança, assitência sooial e cultura; 

V - a organização do ,abastecimento alimentar. 

SEÇÃO IV 

DA POLtTICA DE RECURSOS HtDRICOS E lLINERAIS 

ARTIGO 130 - A política de recursos hídricos e minerais, executada 

pelo Poder PÚblico Municipal e estabelecids. por lei, 

destina-se a ordenar o uso e o aproveitamento racio- - , nais, bem como a proteçao dos recursos h1drioos e 

minerais, obedecida a legislação federal e estadual. 

§ 12 - Para assegurar a efetividade do disposto neste artigo, 

incumbe ao Município: 

I - instituir, no sistema municipal de meio ambien 

te, o gerenciamento e monitoramento da qualidade e da 

quantidade de recursos hídricos superficiais e subter- 
A raneos; 

11 - adotar a bacia hidrográfica como base de geren 

ciamento e considerar o ciclo hidrológico em todas as 

suas fases; 

111 - promover e orientar a proteçãe e a utilização ~ 

cional das águas superficiais e subterrâneas, sendo 

prioritário o abastecimento às populações; 

IV - registrar, acompanhar a fiscalizar as conces 

sões e os direitos de pesquisa e exploração de recur 

sos hídricos efetuados pela União e Estado. 

§ 2Q Para a preservação dos recursos hídricos do Município, 
, 
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montante do respectivo ponto de oaptação. 

§ )2 - O Munic;Ípio pa.rtioipa.rá coa o Estado da elaboração e. 

da exeoução dos programas de gerenciamento dos reeur- 

60S hidrioos do seu território e celebrarão •.. . convenJ.os 

para a gestão das águas de interesse exclusivamente 10 

ca.l. 
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HTULO 11 

Amo DAa DISJ?OSIÇ(jES ORGANIZACIONAI5: TRANSITÓRIAS; 

ARTIGO 19 - o Prefeito Municipal 8.' os membros da: C_ra. Municipal 
prestarão o compromisso de manter, defender &, cumprir a. 
Consti tuição Federal, Sij C,onsti tuiçãQ: Estadu&!l e:; &l, Lei Or 

gânie&>, do Município, no ato de sua.. Promulgação. 
ARTIGO 2S! - são considerados estáveis os servidores! pÚblioos munici 

P&1.8 oujo ingresso não seja: consequente) de conourso públi 
co e que" à da.ta,. da promulgação da. Cone,ti. tuição Federal. , 
tenham completados, pelo menos., cinco anos. continuados. de' 
exeroício de função pública municipal. 

§ 12 - O tempo:· de serviço doa servidores neste' artigo será conta. 
do como t! tulo quando ae- submeterem &, ooncurso público, p!: 
ra fins: de efetivaçã.o,· na formal da. lei. 

§ 22 - Exc:etu.&dos 0& servidores: admitidos; ai outro t:1tulo:t não se 
&plic&.1. o disposto neste) artigo aos nomeados paraL cargos 

em comissão ou admitidos para funções, de confiança, nem 
aos que a lei deeiare de livre exoneração. 

, " ,. ARTIGO. 32 - Dentro de noventa dias proce.der-se-a. a. revisao dos direi- 
tos dos servidores: públiCOS municipais ina'tivos e;pens.1o. 
nistas: e à,atualização doa proventos 8.: pensões &. eles de 
vidos:, &. fim de ajustá-los aos disposto nesta, lei. 

- Até o dia i 05 de outubro de 1990, será promulgada a le!i re.,.. 
gulamentando &: compatibilização &,à reforma. administra:tiva 
consequente do arte 13 e seus parágrafOS, do titulo I, de.! 
ta lei. 

ARTIGO: 52 - Até 31 de dezembro de 1990, será promulgado o novo C.$digo.' 

ARTIGO 42 

Tributário do Município. 

A:RTIGO 6Q - O Poder EXecutivo rea:va~iará,. todos 08 incentivos. fise~is 
de natureza aetorial ora em vigor, propondo' ao Poder Le- 
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gialativ.Q, as medidas cabíveis. 
§ 12 - Considerar-se-ão revogadas t a partir do exercício de • 

1991, os incentivos que: não forem confirmados. 
§ 22 - A revogação não pre.judicará os direi'tos que. já tiverem. si 

do adquiridos, àquela data., em re.lação a incentivos. cone,! 

di40s sob oondição e oom prazo. 
ARTIGO.; 7~ - O Regimento Interna:: da:. câmar& Municipa:J. disporá sobre.' e 

uso. da. T..ribuna:. Livre: para, manifestação popular. 
ARTIGO 82 - O Munic1pio rege!-se por sua Lei Orgânica:. e~ Leis que) ado 

tar, observadoS' os' princípios da C'onstituição Federal. t 

Consti tuição Estadual e desta. Le.i OrgâniCa;. 
ARTIGO. 92 - Nos primeirGs cinco anos, após. a promulgação da Lei Orgâ.. 

nãca , o Munie::(pio incluirá verba no orçamento anualJ para' 
implementar a política habit&cional. 

ARTIGO 10 - O Poder Executivo submeterá; à aprovação da Câmara Munici 
pal, no prazo de dezoito meses contados da vigênei& desta 
lei, projeto; de le1 estruturando sistema municipal .. de en 
sino, qu~ conterá, obrigatoriamente., a organização admi 

nistrativa e técnico' pedagógico do órgão municipal de edy 
.•. caçao bem como projetos de leis complementares qu~ insti- 

tuam: 

I - o plano de carreil'8i. de magistério municipal; 
II - o estanto do magistério municipal;- 

I -A.... - d ~. d ~ 11 - a. organizaçao wa gestao emocrat1ca o ensino pu- 
blico municipal; 

IV 
V 

.•.• 
- o conselho municipal de edueaçao; 
- o plano plurianual de educação. 

Parágrafo Único - Fica, assegurada a participação.:; do magist.ério munia! 
p8.'l, mediante:! representação em comissão de traba1.ho a ser 
regulamentada., através. de decreto do Poder Executive, na 
elaboração dos projetos do aM .• 99 e seus incisos. 

ARTIGO 11 - A participação de que~ trata. o arte 103, será re~amenta- 
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venta: dias:, contiadoe da, vigência desta lei. 
ARTIGO 12: - Será constru:!da praça pública na sede do Ilunic:!pio 8' nas 

sedes dos Diatrito.s.. 

Marilândi.a, 05 de &lbri~ de 199Q~ 

~7 
SEBASTIÃO VERMELHO NETTO - 12 SECRETÁRIQ 

SECRETÁRIO 

mfu {jJ/)'niWtJ 
A,LDIR COMmIO: 

~r,:;::: 


